
Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°  09212013 

ACRESCENTA OUTRAS EXPRESSI AOS 
ARTIGOS JÁ INTEGRANTES DA REDAÇÃO 
DA LEI N°: 219/55, (A QUAL REGULA A 
PERMANÊNCIA DE VEÍCULOS EM 
DEPÓSITO NA VIA PÚBLICA); RENUMIERA 
OS PARÁGRAFOS DO ART. 10  PARA 
ACRESCENTAR —LHE O §1° E O §4°, BEM 
COMO, REESTRUTURA O ART. 2°; 
ACRESCENTANDO POR FIM, O ART. 30,  

ESTE COM SEUS RESPECTIVOS 
PARÁGRAFOS E OS ARTS. 4°, 5°, 60  E 7°, 
DANDO-LHES OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete/MG, por seus representantes, 

Art;l° - É vedada a exposição ao tempo e ao solo, bem como o depósito de veículos 
sem condições de 4so e de suas respectivas carcaças nas vias públicas do município de 
Conselheiro LafaieteMG, por tempo superior a 72 (setenta e duas horas). 

§10  - Entende-se por veículos sem condições de uso, aqueles desprovidos de 
aptidão para a circ i ulação ou que sejam irrecuperáveis ou que estejam definitivamente 
desmontados ou que se encontrem sinistrados com laudo de perda total ou sucateados. 

§2° - Expirado o prazo concedido no caput deste artigo, a Prefeitura notificará o 
proprietário ou o depositário do veículo, para que apresente justificativa caso queira, 
procedendo o seu imediato reboque e/ou recolhimento à pátio utilizado pelo DETRAN, de 
modo a normalizar a liberalidade e a acessibilidade da via pública, efetuar seu devido 
acondicionamento e regularizar a documentação inerente. 

§3° - Q não cumprimento da notificação implicará o recolhimento, por parte da 
Prefeitura Municipal, do veículo desmanchado ou descartado ou suchteado e/ou depositado nas 
vias públicas, ficando a cargo do proprietário, do depositário ou de outro responsável, as 
despesas relacionadas com o seu reboque e/ou recolhimento. 

§4°- Providenciar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias, junto à Seção integrante do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais/DETRAN, onde o veículo estiver registrado e/ou 
licenciado, a devida baixa no seu registro, sem prejuízo das sanções descritas no Código de 
Trânsito Brasileiro, bem como nas Resoluções N°: 11/1998 e a de N°: 113/ 2000, ambas do 
CONTRAN.' 

Art. 2° - Ficarão sujeitos à multa-diária de 30 (trinta) UFM's (Unidades Fiscais do 
Município), os transgressores desta Lei, aplicando-a em dobro nos casos de reincidência. 

Art. 3° - Para os casos previstos nesta Lei, todos estes bens móveis inservíveis e 
recolhidos pela Administração, poderão ir à leilão entre interessados para a venda, a quem 
oferecer o maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação. 
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ra -  - o 
procedimento no(s) dia(s), horário(s) e local(is) descrito(s) no 	.OADSJ2I(tg 	 éS 

§2° - Todo bem a ser leiloado será previamente avIiáXdn%{?iSMtão 
para a fixação do preço mínimo de arrematação. 

§3° - Os bens arrematados serão pagos à vista ou no perce?UiatM&b&lecidono 
edital, não inferior a 5% (cinco por cento) e, após a assinatura da respectiva ata lavrada no local 
do leilão, imediatamente entregues ao arrematante, o qual se obrigará ao pagamento do restante 
no prazo estipulado no edital de convocação, sob pena de perder em favor da Administração o 
valor já recolhido. 

§4' - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar visualmente as 
condições dos veículos descritas no §1° do art. 1°, desta Lei, pelo que ninguém poderá 
posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do(s) objeto(s) do presente leilão. 

§5° - O edital de leilão deverá ser amplamente divulgado, principâlmente no 
município em que se realizará. 	 - 

§6° - Aplicam-se subsidiariamente ao leilão previsto neste artigo, as orientações 
normativas descritas no §50  do art. 22 c/c o art. 53, ambos da Lei n°: 8.666, d&21 de junho de 
1993. 	 o 

Art. 4°- Os valores percebidos com a realizayão do leilão-.mencionado ,np. artigo 
anterior, poderão ser aplicados pelo Município cor#óirhe oPlaiio Pluriatual, a Lèi de Difetriïes 
Orçamentária e a do Orçamento Anual. 	 - 1 C? 

Art. 5° - É facultado ao Poder Públicç municipal fomentar poli&as.-púbJiÇÍÈ de 
responsabilidade social voltadas à reciclagem desfes veículos, objetivando reduzir a .poluio 
ambiental através da remoção e adequada destinação dos componentes considerados përigosos, 
(dentre eles as baterias e os fluidos), aumentar a oferta de empregos, utilizar aquilo que-pode 
ser reutilizado e colaborar para com a saúde, esta, médianfe a diminuição de roedores, 
escorpiões, cobras e dos focos de dengue existentes em canos que estejam assim caracterizados 
e de suas respectivas carcaças abandonadas a céu aberto, nas vias públicas deste município. 

Art. 6° - As despesas com esta Lei correrão por conta de dotação orçamentária 
própria, sendo facultado ao Poder Executivo suplementá-las, caso necessário. 

Art. 7° - Revogam-se todas as disposições em contrário contidas na Lei n°: 219/55, 
entrando em vigor esta lei na data de sua publicação. 

SALA 	SESSÔ S 1ODEJ HOD 2013 

VEREADOR fDR ANTON 1 ME 555 S LOU IRO 

Nota: 

- Fonte: Http://www.denatran.gov.br/resolucoes.htm  
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§r - O leilão será conduzido e levado a efeito pelos leiloeiros ofici 

servidor designado pela Administração, o(s) qual(is) sC'Ï 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

DORPEDROANTO OME 5iESLOUREO VE 

Realidade nem um pouco diferente daquela que comumente ocorre em todo o Brasil, 
também no âmbito de nosso município o destino dos veículos que atingem seu "fim de vida" é 
o de ser abandonado nos diversos logradouros públicos. 

Com isso, se se encontram desarrazoadamente estacionados nas vias públicas; se se 
permanecem indefinidamente alocados nos inúmeros pátios do DETRAN; se não houve 
nenhum interesse para a sua regularização e, sobretudo, se se mostram inservíveis para a 
Administração, a realização dos pretendidos leilões pelas entidades públicas competentes é a 
solução mais oportuna e vantajosa para a obtenção do resultado útil-patrimonial ao(s) seu(s) 
interesse(s). 

Além do mais, a ascendente metodologia na área da chamada "Engenharia Reversa", 
mediante o adequado descarte e consequente reciclagem desta matéria-prima, com fincas à 
transformação político-social, econômica e ambiental, já vem sendo aconselhada e praticada 
em países como os Estados Unidos, o Japão e a Europa. 

Pot conseguinte, abrir tais precedentes não só oportuniza benefícios como garante o 
direito constitucional ao ambiente ecologicamente equilibrado, expresso no caput do art. 225 da 
CF/88 c/c os arts. 90, XV, 14, VI, 15, "f", todos da Lei Orgânica Municipal c/c o art. 14, caput 
c/c inc. 1, "e" e "f" do Regimento Interno desta Casa. 

SALADAS SESSÕES, 10 DE JUNHO D 2013. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG. 
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PROJETO DE LEI N°  05112013  

     

ACRESCENTA OUI'ItAS EXPRESSÕES AOS ARTIGOS JÁ 

INTEGRANTES DA REDAÇÃO DA LEI N°: 219/55, (A QUAL 

REGULA A PERMANÊNCIA DE VEÍCULOS EM DEPÓSITO 

NA VIA PÚBLICA); RENUMERA OS PARÁGRAFOS DO 

ART. 10  PARA ACRESCENTAR —LHE O §1° E O §4°, BEM 

COMO, RE ESTRUTURA O ART. 2°; ACRESCENTANDO 

POR FIM, O ART. 3°, ESTE COM SEUS RESPECTIVOS, 

PARÁGRAFOS E OS ARTS. 40,  5°, 60  E 7°, DANDO-LHES 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
cri  
o 

1 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete/MG, por seus representantes, 

decretou: 

Art. 1° - É vedada a exposição ao tempo e ao solo, bem como o depósito de veículos sem 

condições de uso e de suas respectivas carcaças nas vias públicas do município de 

Conselheiro Lafaiete/MG, por tempo superior a 72 (setenta e duas horas). 

§1' - Entende-se por veículos sem condições de uso, aqueles desprovidos de aptidão para a 

circulação ou que sejam irrecuperáveis ou que estejam definitivamente desmontados ou que 

se encontrem sinistrados com laudo de perda total ou sucateados. 

- Expirado o prazo concedido no capta deste artigo, a Prefeitura notificará o proprietário 

ou o depositário do veículo, para que apresente justificativa caso queira, procedendo o seu 

imediato reboque e/ou recolhimento à pátio utilizado pelo DETRAN, de modo a normalizar 

liberalidade e a acessibilidade da via pública, efetuar seu devido acondicionamento e 

regularizar a documentação inerente. 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)37698100_  Fax  (0**3l)  3769-8103 
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§30  - O não cumprimento da notificação implicará o recolhimento, por parte 

Municipal, do veículo desmanchado ou descartado ou sucateado e/ou depositado i 

públicas, ficando a cargo do proprietário, do depositário ou de outro responsável, as despesas 

relacionadas com o seu reboque e/ou recolhimento. 

§4°- Providenciar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias, junto à Seção integrante do 

Departamento de Trânsito de Minas Gerais/DETRAN, onde o veículo estiver registrado e/ou 

licenciado, a devida baixa no seu registro, sem prejuízo das sanções descritas no Código de 

Trânsito Brasileiro, bem como nas Resoluções N°: 11/1998 e a de N°: 113/2000, ambas do 

CONTRAN.' 

Art. 2° - Ficarão sujeitos à multa-diária de 30 (trinta) UFM's (Unidades Fiscais do 

Município), os transgressores desta Lei, aplicando-a em dobro nos casos de reincidência. 

Art. 3° - Para os casos previstos nesta Lei, todos estes bens móveis inservíveis e recolhidos 

pela Administração, poderão ir à leilão entre interessados para a venda, a quem oferecer o 

maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação. 

§1° - O leilão será conduzido e levado a efeito pelos leiloeiros oficiais ou por servidor 

designado pela Administração, o(s) qual(is) se incumbirá(ao) de desenvolver o procedimento 

no(s) dia(s), horário(s) e local(is) descrito(s) no edital. 

§20  - Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administração para a fixação 

do preço mínimo de arrematação. 

§31  - Os bens arrematados serão pagos à vista ou no percentual estabelecido no edital, não 

inferior a 5% (cinco por cento) e, após a assinatura da respectiva ata lavrada no local do 

leilão, imediatamente entregues ao arrematante, o qual se obrigará ao pagamento do restante 

no prazo estipulado no edital de convocação, sob pena de perder em favor da Administração 

o valor já recolhido. 

Nm 

 

I. Fo'tcz Hitp:llwnv.denatran.gov.br/itoIucohIm 
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§41  - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar visualmente as 

veículos descritas no §1° do art. 1°, desta Lei, pelo que ninguém poderá poste 

alegar qualquer desconhecimento do(s) objeto(s) do presente leilão. 

§5° - O edital de leilão deverá ser amplamente divulgado, principalmente no município em 

que se realizará. 

§6° - Aplicam-se subsidiariamente ao leilão previsto neste artigo, as orientações normativas 

descritas no §5° do art. 22 c/c o art. 53, ambos da Lei n°: 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 4°- Os valores percebidos com a realização do leilão mencionado no artigo anterior, 

poderão ser aplicados pelo Município conforme o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 

Orçamentária e a do Orçamento Anual. 

Art. 51  - É facultado ao Poder Público municipal fomentar políticas públicas de 

responsabilidade social voltadas à reciclagem destes veículos, objetivando reduzir a poluição 

ambiental através da remoção e adequada destinação dos componentes considerados 

perigosos, (dentre eles as baterias e os fluidos), aumentar a oferta de empregos, utilizar 

aquilo que pode ser reutilizado e colaborar para com a saúde, esta, mediante a diminuição de 

roedores, escorpiões, cobras e dos focos de dengue existentes em carros que estejam assim 

caracterizados e de suas respectivas carcaças abandonadas a céu aberto, nas vias públicas 

deste município. 

Art. 6° - As despesas com esta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, sendo 

facultado ao Poder Executivo suplementá-las, caso necessário. 

Art. 70  - Revogam-se tcidas as disposições em contrário contidas na Lei n°: 219/55, entrando 

em vigor esta lei na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 10 DE JUNHO DE 2013 

cl, 
VE 	ADOR PEDRO ANTO lO M:PDES

; 
 LOUREI! O 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100—Fax(0t31)3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

VE4PEDRO ANTÕO ME ES LOU RO 

Realidade nem um pouco diferente daquela que comumente ocorre em todo o Brasil, 

também no âmbito de nosso município o destino dos veículos que atingem seu "fim de vida" 

é o de ser abandonado nos diversos logradouros públicos. 

Com isso, se se encontram desarrazoadamente estacionados nas vias públicas; se se 

permanecem indefinidamente alocados nos inúmeros pátios do DETRAN; se não houve 

nenhum interesse para a sua regularização e, sobretudo, se se mostram inservíveis para a 

Administração, a realização dos pretendidos leilões pelas entidades públicas competentes é a 

solução mais oportuna e vantajosa para a obtenção do resultado útil-patrimonial ao(s) seu(s) 

interesse(s). 

Além do mais, a ascendente metodologia na área da chamada "Engenharia Reversa", 

mediante o adequado descarte e consequente reciclagem desta matéria-prima, com fincas à 

transformação político-social, econômica e ambiental, já vem sendo aconselhada e praticada 

em países como os Estados Unidos, o Japão e a Europa. 

Por conseguinte, abrir tais precedentes não só oportuniza benefícios como garante o 

direito constitucional ao ambiente ecologicamente equilibrado, expresso no caput do art. 225 

da CF/88 c/c os arts. 90, XV, 14, VI, 15, "f", todos da Lei Orgânica Municipal c/c o art. 14, 

capul c/c inc. 1, "e" e "f" do Regimento Interno desta Casa 

SALADAS SESSÕES, 10 DE JUNHO DE 2013. 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (Ott3l) 3769-8100— Fax (Ott3l)3769-8103 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

  

LEI N2 219/55. 

  

       

REGULA A PERMANÊNCIA DE VEÍCULOS EM DEB5—

SITO NA VIA .E'ÓBLICA. 

A C&iara Municipal de Conceleiro Lafaiete decreta e eu sancio—

no a seguinte lei 

ART. 1— Fica proibido o depósito de veículos nas vias publicas por 

tempo superior a vinte e quatro (24) horas. 

§—PRfldEIRO— Expirado o prazo ecedido pelá presente artigo, a Prefei 

tura notificará o proprietário ou o depositário a quem o 

mesmo estiver entregue para que proceda ao imediato recolhi 

mento do mesmo alocal adequado. 

§—SEGUNDO-. O não cumprimento da notificação da autoridade municipal 

importará no recolhimento, por parte da Prefeitura, do veí—
culo depositado, cobrando—se ao proprietário ou ao deposita 

rio ou responsável por êle, as despesas dotransporte e re—

colhimento. 

ART. 29— Os veículos recolhidos pela Municipalidade ficarão sujeitos 

a armazenagem de cinquenta cruzeiros (cr$50,00) diários e à 

multa pela transgressão da lei será de duzentos cruzeiros 

(cr$200,00,a Cr$500,00) cobráveis em dôbro nos casos de reinei 

dência. 

.ART. 39.- Revogadas as disposiç6es em contrário, entrará esta lei em 

vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução t 

desta lei pertencer que a cumpram e façam cumprir to intel 

ramente como nela se cont6m. 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, 19 de outibro de 1955. 

Dr. José Narcizo de Queiroz Netto— Pref. Municipal. 

Jair Noronha— Secretário - PUBLICADA. 
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Câmara Municipal de Conselheiro L51fai4 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO D 
N°. 092/2013 

EoXtED ENSE 

RELATÓRIO 

 

Presidente 

O Projeto de Lei no. 092/2013, que "Acrescenta outras expressões aos artigos já 
integrantes da redação da Lei n°  219/55, (a qual regula a permanência de veículos em 
depósito na via pública); renumera os parágrafos do art. ]'para acrescentar-lhe o § 1"e o 
§ 4°, bem como, reestrutura o art. 2°; acrescentando por fim, o art. 3°1  este com seus 
respectivos parágrafos e os arts. 4°, 5°2  0 e 7°, dando-lhes outras providências ' de autoria 
do Vereador Pedro Antônio Mendes Loureiro, vem a esta Comissão para emissão de parecer 
sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, em conformidade com o art. 89, 
inciso 1, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição, verifica-se que o Projeto de Lei acrescenta outras 
expressões aos artigos já integrantes da redação da Lei n° 219/55, ( a qual regula a 
permanência de veículos em depósito na via pública); renumera os parágrafos do art. l' para 
acrescentar-lhe o § 1° e o § 40, bem como, reestrutura o art. 20; acrescentando por fim, o art. 
30, este com seus respectivos parágrafos e os arts. 40,  50, 6° e 70, dando-lhes outras 
providências. 

Na justificativa o autor da proposição alega que o presente Projeto tem por objetivo 
estabelecer a vedação do abandono de veículos em vias públicas. 

A proposta em questão apresenta vício de legalidade, pois como bem asseverou a 
Procuradoria do Legislativo, a iniciativa para instituir programa de governo é exclusiva do 	Pj 
Executivo. 	

i 

Desta forma, concluímos pela ilegalidade e inconstitucionalidade do Projeto de Lei em 
análise. 	 - 

à 9 

DS4(kSSANTOS 

VEREADOR JOAO P" LO FERNANDES RESENDE 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100 _Fax (0**31) 3769-8103 

SALA DAS COMISSÕES, 02 DE JULHO DE 2013. 

VEREADOR 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafç É 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 

EXPEDIENTE 
eQ.- 102s1 42  

Presidente 

O vereador subscrito, autor do projeto de Lei n°: 092/2013, o qual "acrescenta 

outras expressões aos artigos já integrantes da redação da Lei n°: 219/55, (que regula a 

permanência de veículos em depósito na via pública); renumera os parágrafos do art. 11 para 

acrescentar-lhe o §1° e o §4°, bem como, reestrutura o art, 2°; acrescentando por fim, o art. 

30, este com seus respectivos parágrafos e os arts. 4°, 5°, 6° e 7°, dando-lhes outras 

providências", vem respeitosamente perante este Egrégio Plenário, com fundamento no art. 

122 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, interpor o tempestivo 

RECURSO 

em face dos r. pareceres exarados pela Procuradoria do Legislativo, bem como da Comissão 

de Legislação, Justiça e Redação, respectivamente acostados às f. 10/12 e 13, que 

concluífam pela inconstitucionalidade e ilegalidade do projeto de Lei em análise, de acordo 

com os seguintes fundamentos de fato e de Direito a seguir expostos. 
* 

Em virtude disso, o vereador recorrente pleiteia a este E. Plenário: 

— 
i. Seja recebido o presente recurso, nos termos das razões anexas. 	 1 
ii. Seja-lhe dado total PROVIMENTO para a devida tramitação legal. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Sala das Sessões, 07 de agosto de 2013. 

Ve fa-cloc-rlL/AUnt8~nio JleLdes Lc 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MO. 
Fone (0**3l)376981O0_ Fax (0**3I)37698103 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

DAS RAZÕES DO REcuRso 

RECORRENTE: VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES L0uREIR0 

EGRÉGIO PLENÁRIO, 

NOBRES EXCELÊNCIAS, 

1- Dos PRESSUPOSTOS REcuR5AIS ATENDIDOS 

1.1 - DA TEMPESTIVIDÁDE, DA ADMISSIBILIDADE E Do CABIMENTO 

O presente recurso está sendo interposto dentro do prazo legal de 15 

(quinze) dias, de acordo com a leitura no expediente da Sessão Ordinária do dia 06 de agosto 

de 2013, bem como, em atendimento ao art. 122 do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal. Além disso, os pareceres proferidos apresentam-se data maxima venha, 

equivocados em suas respectivas motivações quanto à alegação de inconstitucionai idade e 

ilegalidade do projeto de lei debatido, sendo este o instrumento recursal apto a ser manejado. 

II- SÍNTESE DOS FATOS 

O projeto de lei n°: 092/2013, tem por objetivo "acrescentar outras 

expressões aos artigos já integrantes da redação da Lei n°: 219/55, (a qual regula a 

permanência de veículos em depósito na via pública); renumerar os parágrafos do art. 1° para 

acrescentar-lhe o §1' e o §4°, bem como reestruturar o art. 2°; acrescentando por fim, o art. 

30, este com seus respectivos parágrafos e os arts. 40, 50,  6° e 7°, dando-lhes outras 

providências". 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheifo Lafaiete - MG. 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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Seguindo seu trâmite legal, tal projeto passou pela aprecàv.'st. 
,t2ht 

Procuradoria desta Casa, que alegou em seu parecer a ilegalidade e a nconstitucioiUa 

do mesmo, conforme f. 10/12. 

Ato contínuo, às £13, o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação, em apertada síntese, apenas 'ratifica' os fundamentos da ilegalidade e da 

inconstitucionalidade estranhamente vislumbrados pela Procuradoria do Legislativo, sequer 

acrescentado quaisquer outros elementos de motivação. 

ifi - D&s RAZÕES DO RECURSO 

Primeiramente, insta registrar que o parecer da Procuradoria do Legislativo 

às f. 10/12, inicia seu pronunciamento aduzindo que o Projeto de Lei em apreço é de autoria 

do vereador Benito Nicolau Laporte. Infelizmente também, mesmo reconhecendo a nobre 

finalidade da proposta, referido parecer a intitulou ilegal e inconstitucional, o que se nos 

afigura data venia equivocada, isto porque, as primevas diretrizes normativas da Lei n°: 

219/55, já haviam sido instituídas há exatos 58 anos. Ao contrário, a presente proposição 

apenas readequou os parâmetros já delineados desde o ano de 1955, pelo Prefeito Municipal 

há época, Dr. José Narcizo de Queiroz Netto, às novas realidades deste Município. 

Já a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, às f. 13, em análise da 

propositura, também não apresentou maiores justificativas para concluir pela sua ilegalidade 

e inconstitucionalidade, apenas reiterando os termos do parecer exarado pela Procuradoria 

do Legislativo, ou seja NÃO DEMONSTROU SEU LIVRE CONVENCIMENTO 

MOTIVADO. 

Quanto á alegação de inconstitucionalidade, a doutrina constitucionalista 

dispõe que de fato, "a Constituição de 1988 reconhece duas formas de 

inconstitucionalidades: a inconstitucionalidade por ação e a inconstitucionalidade por 

omissão (arts. 102, 1, "a", e III, "a" - "e", e 103 e seu §2°). A inconstitucionalidade por ação 

ocorre com a produção de atos legislativos ou administrativos que contrariem normãs ou 

princípios da Constituição. O fundamento dessa inconstitucionalidade está no fato de que do 

princípio de supremacia resulta o da compatibilidade vertical das normas de ordenação 

jurídica do país, no sentido de que as normas de grau inferior somente valerão se forem 

compatíveis com as de grau superior, as que não forem compatíveis com a Constituição 

serão inconstitucionais, e não podem prevalecer, porque seria admitir sua alteração por 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 
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"meios comuns", com inifingência, pois, das normas sobre o processo de sua refo 

mesma estabelecido. E o dilema colocado, há quase dois séculos, pelo gênio do chief-jutfttó 

of the United States, John Marshall: "Ou a Constituição é urna lei superior, soberana, 

irreformável por meios comuns ou se nivela com os atos de legislação usual e com estes, é 

reformável ao sabor da legislatura". A primeira alternativa, logicamente, prevaleceu. Essa 

incompatibilidade vertical de normas inferiores (leis, decretos, etc) com a Constituição é o 

que, tecnicamente, se chama "inconstitucionalidade das leis ou dos atos do Poder Público", e 

que se manifesta sob dois aspectos: (a)formalmente, quando tais normas são formuladas por 

autoridades incompetentes ou em desacordo com formalidades ou procedimentos 

estabelecidos pela Constituição; (b) materialmente, quando o conteúdo de tais leis ou atos 

contraria preceito ou princípio da Constituição. A incompatibilidade não pode perdurar, 

porque contrasta com o princípio da coerência e harmonia das normas do ordenamento 

jurídico. A inconstitucionalidade por omissão ' verifica-se nos casos em que não sejam 

praticados atos legislativos ou executivos requeridos para tornar plenamente aplicáveis 

normas constitucionais. Muitas destas, de fato, exigem uma lei ou uma providência 

administrativa para que os direitos ou situações nelas previstos se efetivem. Se o legislador 

não produz a lei ou o administrador não pratica o ato requerido, dá-se uma omissão, que, 

conforme as circunstâncias, poderá ser tida como inconstitucional."(Da Silva, José Afonso, 

Comentário Contextual à Constituição, V edição, Malheiros Editores, São Paulo, p. 538). 

No que diz respeito à competência, o parecer da Procuradoria do 

Legislativo, mencionando os artigos 22, inciso XI e 175, ambos da Constituição da 

República Federativa do Brasil/1988, trouxe à baila as seguintes ponderações: que a 

competência para legislar sobre trânsito e transporte é privativa da União e que a prestação 

de serviço público é de incumbência do Poder Público, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, sempre através de licitação e na forma da lei. 

Diante de tal colocação e diante do serviço de recolhimento destes 

veículos, tem-se a ponderar que o exercício de tal atividade ficará condicionado à verificação 

do depósito e do abandono anormais de veículos nas vias públicas pelos próprios servidores 

responsáveis pela fiscalização no município. 

Além disso, de acordo com o conceito elaborado pelo administrativista 

Hely Lopes Meirelles, "serviço público é todo aquele prestado pela Administração ou por 

seus delegados, sob normas e controle estatais, para satisfazer necessidades essenciais ou 

secundárias da coletividade ou simples conveniências do Estado". (...) "Portanto', o Brasil, 
Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG. 

Fone (O**3l)376981O0_Fax  (0**31) 3769-8103 
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segundo entendimento doutrinário dominante, filia-sé à corrente formalista, 4Iç"4izer 
e, 

nosso País, a atividade em si não permite decidirmos se um serviço é ou não p1iQôb,-uniá'> 

vez que há atividades essenciais, (...) e há serviços totalmente dispensáveis, (...)". 

(ALEXANDRINO, Marcelo e PAULO, Vicente, Direito Administrativo Descomplicado, 15'  

edição, revista e atualizada, Editora Impetus, Niterói, RJ, 2008, p. 512/513). 

Acerca deste mérito, a nova roupagem legislativa, redirecionando uma 

tratativa já abordada desde o ano de 1955, tanto acrescenta expressões para regulamentar os 

trâmites que são necessários cumprir para o mencionado recolhimento, como FACULTA a 

realização de leilão, podendo inclusive seus respectivos valores serem aplicados pelo 

Município conforme previsão do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentária e do 

Orçamento Anual. Com  isso, evidencia-se não haver nenhuma superposição de atribuições 

de um poder em detrimento de outro, (mesmo porque, no aspecto legislativo, a competência 

do Município encontra-se delineada no art. 30 da Constituição FederalI88, o qual lhe confere 

a atribuição para tratar de matérias afetas ao interesse local), como também possibilita o 

município a reverter em seu próprio beneficio, os valores advindos de realização de um 

eventual leilão. 

Certo é também, que nunca foi a intenção do autor da presente proposição 

ousar legislar sobre trânsito e transporte e muito menos da lei que lhe serviu de supedâneo, 

ou seja, da Lei n°: 219/55. Pois, em momento algum a lei pretérita tratou e trata sobre 

trânsito e transporte, apenas e tão-somente regulamenta a permanência de veículos (ou 

melhor, o seu depósito em via pública), o que é facilmente depreendido só com uma simples 

leitura da mesma! Outro aspecto importante, é que em nenhum momento ocorreu a produção 

de ato legislativo contrário e incompatível com as normas, princípios, formalidades e 

procedimentos constitucionais-legais e por conseguinte, não há falar em ilegalidade e 

inconstitucionalidade do Projeto de Lei em análise e muito menos que tal proposição gerará 

gastos para o Poder Executivo. 

Por oportuno, nunca é demais frisar, que a acepção de poder- fazer é muito 

diferente daquela que imputa, que força, que obriga um ,determinado ente público a trilhar 

uma determinada conduta, daí concluir que os dizeres normativos constantes no Projeto de 

Lei de autoria deste vereador não geraria despesas para o Executivo. 

Dispõem os artigos 60, 156 e 157, todos da Lei Orgânica do Município 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG. 
Fone (0**31)37698lØO _ Fax (0**3I)37698lØ3 
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"MI. 60— São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham 

L criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou em regisji,TiEf 
administração direta e autárquica, ou aumento de sua remuneração;  
II. servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; 
LII. criação, estruturação e atribuiçães das Secretarias ou Departamentos equivalentes e Órgãos 
da administração pública; 
IV. matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílios, prêmios e 
subvenções. 

MI. 156 - Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista recurso disponível e 
crédito votado pela Câmara, salvo a que ocorrer por conta de crédito extraordinário. 

Art. 157 - Nenhuma lei que crie ou aumente despesas será executada sem que dela conste a 
indicação do recurso para atendimento do correspondente encargo." 

Além do mais, se a lei vigente é aquela suscetível de aplicação desde que 

se façam presentes os fatos previstos em sua hipótese de incidência, conforme acontece com 

a Lei n°: 219/55, importa dizer que foram totalmente cumpridas as orientações legais do art. 

45 da Lei da Introdução ao Código Civil Brasileiro, (Decreto-Lei n°: 4.657, de 4 de setembro 

de 1942), pois que do contrário, razões silogísticas existiriam para ser considerada ilegal e 

inconstitucional a lei pretérita em que foi baseado. 

Outra estranheza detectada, centrou-se na fundamentação dos mencionados 

pareceres respectivamente às £ 11 e 13, no sentido de que "a iniciativa para instituir 

programa de governo é exclusiva do Executivo". Apenas relembrando, considera-se 

programa de governo aquele elaborado com todos aqueles que se propõem a construir uma 

nova forma de governo, agregando partidos, alianças, lideranças, movimentos e 

simpatizantes, para se tornar referência de campanha, o que não é o caso do presente projeto 

de lei. 

Por fim Excelências e apenas em homenagem ao Princípio da 

Eventualidade, não há admitir posicionamentos disformes e interpretações distintas para 

casos assemelhados. E isto porque, os pareceres exarados no Projeto de Lei n°: 071/2013, 

como no Projeto de Lei n°: 082/2013, (que acrescentavam e/ou alteravam Leis Municipais 

pretéritas), sendo que o próprio §70  do art. 80  A, do Projeto de Lei n°: 71/2013, estabelece 

que "na falta de licença para instalação e funcionamento de aparelho ou equipamento sonoro, 

será aplicado, além da multa, a medida administrativa de apreensão dos instrumentos e 

equipamentos utilizados para produzir a poluição sonora e o seu recolhimento ao Depósito 

Público", assegurando-se ao infrator o contraditório e a ampla defesa) e no Projeto de Lei n°: 

083/2013, tiveram outr& conotação, conforme respectivamente transcritos: 

uma vez constatada a existência do interesse local, (..) não verificamos pesar nenhuma 
invalidade formal ou material; ( ... ) não vislumbramos nenhuma inadequação, quanto às 
medidas adotadas, eis que os autores pautaram-se, com razoabilidade, no exercício do poder de 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31) 37698100_Fax  (0**31) 3769-8103 
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policia. Dessa forma, concluimos pela legalidade, constitucionalidade e jurigichfaà'4bj 
de lei ora em análise, posto que evidenciado o interesse local autorizador d ______ 
legislativa municipal. 	 -. 
( ... ) Por derradeiro, cumpre mencionar que a proposta em questão, não apresenta qIaisquer— - 
vicies, de legalidade, juridicidade ou redação, razão pela qual a proposição de lei em apreço 
não encontra óbices para a sua regular tramitação, onde se ratifica os apontamentos e 
fundamentações de fis. 08/10, expandidas pela Procuradoria do Legislativo, em seus exatos 
termos. ((f. 09/10 e II do Projeto de Lei 011/2013)." 

"( ... ) que a Câmara tem competência para legislar sobre assuntos de interesse tocai; que em 
relação à iniciativa, a matéria não se insere nos casos de iniciativa privativa do Executivo, 
afigurando-se revestida das condições de legalidade e constitucionalidade. 
( ... ) que a proposta em questão, em relação à competência, está devidamente amparada pela Lei 
Orgânica Municipal (art. 13, VII, XIII). Quanto à questão relativa à iniciativa, esta também não 
apresenta quaisquer vícios, encontrando respaldo nos artigos, 49, XVIII e 58, do referido 
diploma legal e que a proposta em questão, não apresenta quaisquer vícios de legalidade, 
juridicidade ou redação, razão pela qual a proposição de lei em apreço não encontra óbices para 
a sua regular tramitação. (f. 05/06 e 07 do Projeto de Lei n: 082/2013)." 

"( ..) que a proposta em estudo se nos afigura revestida da condição de legalidade no que 
conceme à competência (art. 13, VII) e quanto à iniciativa, que é concorrente, sendo os 
dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica do Município de Conselheiro L.afaiete; 
que a Câmara tem competência para legislar sobre assuntos de interesse local, suplementando a 
legislação federal e estadual no que couber-, que a proposta em análise, oriunda de projeto de 
iniciativa do Vereador Pedro Américo de Almeida, objetiva alterar a Lei Municipal n°  5.170, 
de 12 de abril de 2010, que Institui o Serviço de Moio/ti no ánibilo do Município de 
Conselheiro Lofaiete e dá outras providências, para fins de adequar a mesma à realidade dos 
prestadores de serviços no ramo de mototáxi e motofrete; que no atual quadro legislativo, pode 
o Município regulamentar o serviço de mototáxi em seu território, no exercício de sua 
competência para legislar sobre assuntos de interesse local e sobre os serviços públicos insertos 
em suas atribuições; que na forma como formulada, ocorre vícios de ilegalidade e de 
inconstitucionalidade o artigo 50, quando fixa prazo para o Poder Executivo regulamentar a lei 
advinda do mesmo; ( ... ) (f. 13111). 
( ... ) que o Projeto de Lei altera a Lei Municipal n° 5.170, de 12 de abril de 2010; que sua 
justificativa tem por objetivo a adequação da Lei em vigor à realidade do Município, haja vista 
que aquela não atende completamente o interesse público; que a proposta em relação à 
competência, está devidamente amparada pela Lei Orgânica Municipal (art. 13, VII), não 
apresentando quaisquer vicios de legalidade, juridicidade ou redação, razão pela qual a 
proposição de lei em apreço não apresenta óbices para a sua regular tramitação; que o Projeto 
deve ser objeto de emenda, conforme bem salientado pela Procuradoria do Legislativo; 
concluindo por fim, pela sua legalidade e juridicidade. (f. 18/20 do Projeto de Lei n': 
083)2013)". 

IV - DO PEDIDO 

De acordo com os argumentos expostds e nos termos do art. 122 do 

Regimento Interno, tem-se que o presente projeto de lei deve ser submetido ao crivo do 

Plenário para sanar o equívoco verificado, uma vez que inexistem óbices de natureza legal e 

constitucional que obstaculize sua tramitação. 

Pede e aguarda deferimento. 

Sala das Sessões, 07 de agosto de 2013. 

Vador Pédro AntôrúoóMend 

Rua Assis Andrade, 540 — Centro - CEP 36.400-000 — Conselheiro Lafaiete — MC. 
Fone (09 1)3769-8100 — Fax (031) 3769-8103 
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PROJETO DE LEI N2  7112013 

Câmara Múnicipal de 
ESTADO DE MINAS GE 

e 

ACRESCENTA O ART. Wfi À LEI N2  5.2599  
DE 16 DE DEZEMBRO DE 20109  QUE 
DISPÕE SOBRE O CONTROLE DA 
EMISSÃO DE SONS E RUÍDOS NO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE . E 	DÁ 	OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheim Lafalete decreta: 

Art. 1 - Fica acrescentado o Art. S - A à Lei Ú2  5.259, de 16 de dezembro de 
2010, com a seguinte redaçào: 

"Ast82  A- É expressamente proibido o funcionamento de equipamentos de som 
automotivo e equipamentos sonoros assemelhados nas vias e logradouros 
públicos do Município de Omselheiro LafaSe, utilizando aparelhagem 
instalada em veículo automotor, de propulsão humana ou fração animal, que 
estejam circulando, parados ou estacionados nas vias públicas, 
independentemente do nível 4e intensdn1' sonora. 

§ Pt- A proibição de que trata eSte artigo se atende aos espaços privados de livre 
acesso ao público, tais como podas de annbastiveis e estaciwian,entos. 

§ 7-Por aparelhagem ou equipamento sonoro, coi7npreende-se o alto-falante, o 
amplificador  de voz (megafone) e similares, rebocado, instalado ou acoplado 
nos veículos. 

§ 32  - Excetua-se da proibição -de que trata este artigo a utilização de 
aparelhagens sonora instalada em veículo automotor para a divulgação de 
eventos, campaMhas de interesse público ou anúncios comerciais. 

§ F - O veículo ulihizado para as finnlMe4et previstas no § 30 date artigo 
deverá estar previamente autorizado para tal atividade - órgão competente 
do Município, na forma do regulanwntu desta Lei 

§ 52 - Excetua-se da proibição de que frota o capta deste artigo, a realização de 
campeonatos de som autonz~ realizados-em locais apropriados, mêdiante 
prévia autorização dos órgãos públicos competentes. 

Rua Assis Andrade, 540-Centro - CEP 35.400000 - Conselheira Lafalete - MG 
Fone (O* *31) 3769-8100- fax (O31) 3769-$1$)3 



Câmara Municipal de 
ESTADO DE MINAS GERA! 

§ 6 - As infrações ao previsto neste artigo seNo'p7,nidak, sem pre) 
demais sanções legais cabíveis, com a pena de muita no valor de 40 (quarenta) 
a 100 (cem) UFM's (Unidades Fiscais do Munic(pio), dobradas em caso em 
reincidência. 

§ 72 Na falta de licença para instalação e funcionahnto 4e aparelho ou 
equipamento sonoro, será aplicado, além iM pia!!., « metida administrativa de 
apreensão dos instrwnentos e equipwnent.onstilizadw para produzira poluiçáo. 
sonora e o seu recolhimento ao Dq,ósito Público. 

§ S - Os órgãos defiwalização atuallopermanentemente no sentido de coibir o 
uso de aparelhos sonoros nos casos previstos neste artigo, requisitando a 
intervenção daforçapolkiai necessária para fazer casara atividade ilícita." 

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 08 DE ABRIL DE 2013. 

tVEREADOR WASHINGTON 	BANDEIRA 

VEREADOR JOÃO PÁkO Éâ£0'RESEX 

À Procuradoria do legislativo 
Para Parecer 
jo4 jjs 

À Comissão de legislação, jusi. 
eR14ção-para Parecer 

E p'ii (J'  

ProçHente 

À ComlssAo rIP Economia Finanças, 
Tribulação e 0íçamentos para Parecer. 

IG lOs 1 4  

Presidente 

k Cbmi*I*b de kSçøa Plbhcot, MinIfiistno 
4UfildpaI, Politica U!blue Rural pata Pr»;ir 

fQ joejAS  

Presidente 

Rua Assis Andrade, 540—Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG 
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Câmara Municipal de 
ESTADO DE MINAS GERIT r,  

JUSTIFICATIVA 

Atualmente em Conselheiro Lafaiete, a emissão irregular de ruídos e sons passou a 
ser um dos principais problemas, em especial os ruidos originados dos equipamentos de som 
instalados em veículos -que -circulam pelas vias • públicas, com o som ligado a todo volume 
ocorre impunemente, perturbação do sossego alheio *das  pessoas que se encontram em seus 
lares -em horário de repouso. 

Estudos têm demonstrado que a emissão de ruídos provoca maleficio à saúde hIImRns  

causando distúrbios fisicos e mentais. Ainda mais: a própria -emissão iiregular de ruídos, ou 
sons que ocasionam perturbação ao sossego público por ofender o meio ambiente, afetando, o 
interesse coletivo e difuso da qualidade de vida. 

Depende da intensidade os sons ou ruídos podem cua  o estresse, distúrbios fisicos, 
mentais -e psicológicos, insônia e -os conhecidos problemas auditivos -(perda da capacidade 
auditiva mínima até a surdez) com reflexos diretos nas relações humanas. 

Em nossa cidade perturbação do sossego alheio provocado pelo som automotivo 
desregrado, tem sido uma verdadeira tormenta. Em praticamente, todos os bairros, inclusive 
na área central, os proprietários de veículos dotados -de equipamentos de sons especiais, têm 
por hábito circular com o som ligado a todo volume pouco se importando se os ruídos 
provocados afetam ou não o sossego-das pessoas que se encontram em repouso -em seus lares. 
Fatos que embora denunciados cotidianamente pela mídia, passam despercebidos pelas 
autoridades -competentes que não tomam providências para fazer cessar-tais incômodos. 

SALA DAS SESSÕES, 08 DE ABRIL DE 2013. 

VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA 

VEREADO soÃo AULO FERNANDES RESENDE 

Rua Assis Andrade, 540— Centro —CEP36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (031) 3769-8103 
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PROJETO DE LEI N2 - -120 

ACRESCENTA O ART. 8 -A À LEI 
N2  5.259, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
20109  QUE DISPÕE SOBRE O 
CONTROLE DA EMISSÃO DE SONS 
E RUÍDOS NO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. i - Fica acrescentado o Art. 8  -A à Lei nQ  5.259, de. 16 de dezembro 
de 2010, com a seguinte redação: 

"Art 82  A- Ê expressamente proibido o funcionamento de equipamentos 
de som automotivo e equipamentos sonoros assemelhados nas vias e 
logradouros públicos do Município de Conselheiro Lafuiete, utilizando 
aparelhagem instalada em veículo automotor, de propulsão humana ou 
tração animal, que estejam circulando, parados ou estacionados nas vias 
públicas, independentemente do nível de intensidade sonora. 

§ 1°- A proibição de que trata este artigo se estende aos espaços privados 
de livre acesso ao público, tais como postos de combustíveis e 
estacionamentos. 

12 

§ 22  - Por aparelhagem ou equipamentb sonoro, compreende-se o alto-
falante, o amplificador de voz (megafone) e similares, rebocado, instalado 
ou acoplado nos veículos. 

§ 3 - Excetua-se da proibição de que trata este artigo a utilização de 
aparelhagem sonora instalada em veículo automotor para a divulgação de 
eventos, campanhas de interesse público ou anúncios comerciais. 

§ 4 - O veículo utilizado para as finalidades previstas no § 30 deste artigo 
deverá estar previamente autorizado para tal atividade pelo órgão 
conipétente do Município, na forma do regulamento desta Lei. 

§ S - Excetua-se da proibição de que trata o caput deste artigo, a 
realização de campeonatos de som automotivo, realizados em locais 



apropriados, mediante prévia autoriza 
competentes. 

§ # - As infrações ao previsto neste artigo serão punidas, sem prejuízos 
das demais sanções legais cabíveis, Com a pena de multa no valor de 40 
(quarenta) a 100 (cem) UFM's (Unidades Fiscais do Município), 
dobradas em caso em reincidência. 

§ 7 - Na falta de licença para insta1e4âo efuncionamento de aparelho ou 
equipamento Sonoro, será aplicado, além da multa, a medida 
administrativa de apreensão dos instrumentos e equipamentos utilizados 
para produzir a poluição sonora e o seu recolhimento ao Depósito 
Público. 

§ 8 - Os órgãos de fiscalização atuarão permanentemente no sentido de 
coibir o uso de aparelhos sonoros, nos casos previstos neste artigo, 
requisitando a intervenção diz força policial necessária para fazer cessar a 
atividade ilícita." 

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 08 DE ABRIL DE 2013. 

VEREADOR WASHffiGT&fFERNNDO BANDEIRA 

10 , 	/ á- 
VEREADO"JOÃO'fASUL-0 FERNANDES RESENDE 



4 
VEREADOR J 0 ÃO Muito FERNANDES RESENDE 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente em Conselheiro Lathiete, a emissão irregular de ruídos e sons 
passou a ser um dos principais problemas, em especial os ruídos originados dos 
equipamentos de som instalados em veículos que circulam pelas vias públicas, com o 
som ligado a todo volume ocorre impunemente, perturbação do sossego alheio das 
pessoas que se encontram em seus lares em horário de repouso. 

Estudos têm demonstrado que a emissão de ruídos provoca malefício à saúde 
humana, causando distúrbios físicos e mentais. Ainda mais: a própria emissão irregular 
de ruídos, ou sons que ocasionam perturbação ao sossego público' por ofender o meio 
ambiente, afetando, o interesse coletivo e difuso da qualidade de vida. 

Depende da intensidade os sons ou ruídos podem causar o estresse, distúrbios 
físicos, mentais e psicológicos, insônia e os conhecidos problemas auditivos (perda da 
capacidade auditiva mínima até a surdez) com reflexos diretos nas relações humanas. 

Em nossa ci&ide perturbação do sossego alheio provocado pelo som automotivo 
desregrado, tem sido uma verdadeira tormenta. Em praticamente, todos os bairros, 
inclusive na área central, os proprietários de veículos dotados de equipamentos de sons 
especiais, têm por hábito circular com o som ligado a todo volume pouco se importando 
se os ruídos provocados afetam ou não o sossego das pessoas que se encontram em 
repouso em seus lares. Fatos que embora denunciados cotidianamente pela mídia, 
passam despercebidos pelas autoridades competenteà que não tomam providências para 
fazer cessar tais incômodos. 

SALA DA 	ÕES, 08 DE ABRIL DE 2013. 

1. 

VEREADOR WASHINGTON FERZIANDO BANDEIRA 
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Câmara MúnéipaI de Co 
ESTADO DE MINAS GE 

1k 	- 
• » 	srpr 

. PARECER DA COMISSÃo DE LEGISLAÇÃO E JUSTIçÀ' OJETO DE L 
°'O71I2O13 

EXPEDIENTE 
tGjcsI 4'  

RELATÓRIO 

 

Proaidente 

O Projeto de Lei no. 071/2013, que "Acrescentá o are. 8°-A à Lei no £259, de 16 de 
dezembro de 2010, que dispõe sobre o controle' de emissão de ruídos no Município de 
Conselheiro Lafaiete e dá outras providências", de autoria dos Vereadores Washington 
Fernando Bandeira e João Paulo Fernandes Resende, vem a esta Comissão para emissão de 
parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, em conformidade com o art. 
89, inciso 1, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno. 

n 
-t 

FUNDAMENTAÇÃO 

04 

til 

Pela análise da proposição, verifica-se que o Projeto (le Lei acrescenta o ml. 8° - A à 

Lei no 5.259, de 16 de dezembro de 2010, que dispõe sobre o controle de emissão de ruídos no 
Município de Conselheiro Lafaiete e dá outras providênôias. 

Na justificativa os autores da :proposição adüzexn que o projeto busca coibir 6 uso 
inadequado de equipamentos de som instalados em veículos que circulam pelas vias públicas 
causando perturbação do sossego alheio. 

A proposta em questão, em rèlaço à competência, está devidamente amparada pela 

Lei Orgânica Municipal (artigo 13). Quanto à questão relativa à iniciativa, esta também ,não 
apresenta vícios. 

Por derradeiro, cumpre mencionar que a proposta em questão, não apresenta quaisquer 
vícios, de legalidade, juridicidade ou redação, razão pela qual a proposição de lei em apreço 
não encontra óbices para a sua regular tramitação,  onde se ratifica os apontamentos e 
fundamentações de lis. 08/10, expendidas pela Procuradoriá do Legislativo, em seus exatos 
termos. 

Cumpft ressaltar que o presente projeto, acrescenta o art. 80  - A, que traz em seu 
corpo a proibição de equipamentos de som automotivo. Ocorre que da forma como fora 
elaborado o presente artigo gera várias 'interpretações, motivo pelo qual se faz necessária a 

- apresentação da emenda que segue anexa, onde inclui a expressão "Paredões de som" e a 
explicação acerca do termo. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3 769-8 100 —Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Munjrn1 de Cqi 
ESTADO DE MINAS G -- \\ 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JYISTI(Â AO PROJETO DE 
LEI N°. 071/2013 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade e 
pela legalidade da proposição em análise, -nada impedindo sua tramitação regimental, e que a 
mesma seja discutida e votada pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 08 DE MAIO DE 2013. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 

VEREADOR PEJkMÉR1CO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100—Fax  (0**31)  3769-8103 



Câmara Mtrniéipal dê C 
ESTADO DE MINAS G 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 
LEI N°. 071/2013 

Emenda n° 001 ao Projeto de Lei n° 071/2013 

O art. 1° do Projeta de Lei n°071(2013, passa aviger com a seguinte redação: 

02 

Art. 12  - Fica acrescentado oArt $ - A à Lei # 5.259, de 16 de dezembro de 
2010, com a seguinte redação: 

"ArtC A- É expressamente proibido ofuncionamento de equipamentos de som 
automotivo, conhecidos como "Paredões de Som" e equipamentos sonoros 
assemelhados nas vias e logradouros públicos do Município de Conselheiro 
Lafaiete, utilizando aparelhagem instalada em veículo automotor, de p.rc'aLçâo 
jwxnajja ou tracão animal, que estejam circulando, parados ou estacionados 
nas vias públicas, independentemente do nível de intensidade sonora. 

§ 1 tA proibição de que trata este artigo se estende aos espaços privados de livre 
acesso ao público, tais como postos de combustíveis e estacionamentos. 

§ 2 - Por, Paredão de Som, é compreendido por caixa acústica de emissão 
sonora, bem como seus equipamentos, rebocados ou acomodados nos 
bagageiros dos veículos de localização da fonte de áudio. 

§ 32 - Excetua-se da proibição de que trata este artigo a utilização de 
aparelhagem sonora instalada em veículo automotor para a divulgação de 
eventos, campanhas de interesse público ou anúncios comerciais. 

§ 4' - O veículo utilizado para as finalidades previstas no § 3° deste artigo 
deverá estar previamente autorizado para tal atividade pelo órgão competente 
do Município, na forma do regulamento desta LeL 

§ S°  - Excetua-se da proibição de que trata o caput deste artigo, a realização de 
campeonatos de som automotivo, realizados em locais apropriados, mediante 
prévia autorização dos órgãos públicos competentes. 

§ 62 - As infrações ao previsto neste artigo serão punidas, sem prejuízos das 
demais sanções legais cabíveis, com a pena de multa no valor de 40 (quarenta) 
a 100 (cem) UFM's (Unidades Fiscais do Município), dobradas em caso em 
reincidência. 

§ 7 - Na falta de licença para instalação e funcionamento de aparelho ou 
equipamento sonoro, será aplicado, além da multa, a medida administrativa de 
apreensão das instrumentos e equipamentos utilizados para produzir a poluição 
sonora e o seu recolhimento ao Depósito Público. 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MO 
Fone (0**3  1)3769-8100 - Fax (0**3 1)3769-8103 



Câmara Municipal de C 
ESTADO DE MINAS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLA - 
LEI N°. 071/201 

fi 	- Os órgãos def}scoiização atuarão permanentemente no sentido de coibir o 
uso de aparelhos sonoros nos casos previstos neste artigo, requisitando a 
intervenção da força policial necessária para fazer cessar a atividade ilícita." 

SALA DAS COMISSÕES, 08 DE MAIO DE 2013. 

VEREADOR S$Q'O JO -.DO VEREADOR  

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 

VEREADOR PEAMÉRJCO DE ALMEIDA 

/ 

L 

Rua Assis Andrade, 540 -Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de. '1.  u » beiro 	. iete 
-  

ESTADO DE 5(AS GE 
PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMI r 9AN5 

--S 	- 
ORÇAMENTO AO PROJETO DEEk N2 9 

1. 

RELATÓRIO 
EXPEDIENTE 
.25, O 	1?,  

  

Presidente 

O Projeto de Lei n2 071/2013, de autoria dos vereadores WASHINGTON 

FERNANDO BANDEIRA e JOÃO PAULO FERNANDES FiÉSENDE, o anexo Projeto de lei 

Acrescenta o Art. 8°- A a Lei 	 •s 
• te n' 

Dispõe sobre o contr. - • - 4. t; -c'.ZZ ruc,. 
j!.1 

... t  Vi Conselheiro Lafaiete ' 	-• 

emtssao de parecer e -si..  

dezembro de 2010, que 
no Município de 

esta Comissão para 

imento Interno. 

Pela anáLise 

como objetiyo, 

proibiço"d 

assemelhados 

acarretara sanço 

proposição \çãcf 11 ge 

municipal. 

xli 
ção e JustifiJap apresenta 

no âmbito dà» Município d 

• -, flamrfs'-d - .o,. 

lograddúrcs pub1ucõs tL 

atpara—oOnfraicfr 
e.: o provoc.. ualquer 1 

e lei possui 

L4faiete a 

(pptos 

o diosto 

esente 

b público 

O projeto de, 	 .-r1Ib' 	¶ 	nem acarreta 

responsabilidade ao er)li' m 
 

Orei-ies impostas apenas criam uma 

sanção administrativa para certos co 

Contudo, o projeto de lei esta em c• •rmidade com o que preceitua o artigo 

156 e 157 da lei orgânica do Município de 
	

Conselheiro 	Lafalete, 	não 

havendo do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimento para 

a aprovação do Projeto de lei em apreço. 

.4rt.156 - Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista recurso 

disponível e crédito votado pela Câmara; salvo a que acorrer por conta de crédito 

extraordinário. 

Arti57 - Nenhuma lei que crie ou aumente despesas será executada sem que 

dela conste a indicação do recurso para atendimento do correspondente encargo. 

Rua Assis Andrade, 540 . Centro- Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-81' 

e-mail: arnaracamaraconselheirolafaietenq.qov.br 	Site: www.camàraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



- 	ESTADO DE 
PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA1  

ORÇAMENTO AO PROJETO DE 1 

Câmara Municipal de C 
TA 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, no havendo do ponto de vista técnico orçamentário-

financeiro, impedimento para a aprõvação do projeto de lei em apreço, esta Comissão 

é favorável à sua aprovação. 

R PEDRO 4ÇIffIÇO  DE ALME 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - Conselheiro Lafajete - Cep 36 400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-81 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mci.aov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.ma.gov.br  
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3R 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS.-RDjIRISTRAçA 

MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° 

071/2013 

EXPEDI E NT E 
4 	oG 145  

Segue parecer em 04 (quatro) laudas. 
Presidente 

RELATÓRIO 

De autoria dos Vereadores Washington Fernando Bandeira e João Paulo Fernandes 

Resende, o projeto em epígrafe "acrescenta o artigo ° - A à Lei n° 5.259, de 16 de 

dezembro de 2010, que dispõe sobre o controle da emissão e ruídos no município de 

Conselheiro Lafaiete e dá outras providências". 

O parecer da Procuradoria do Legislativo às 08/10 concluiu que a proposta se 

encontra revestida das condições de legalidade e constitücionalidade. 

Já a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, em análise à propositura, concluiu 

por sua legalidade e juridicidade, fazendo sugestão de emenda, às fis 13/14. 

Prosseguindo seu trâmite legislativo e com fundamento no art. 89 do Regimento 

Interno desta Casà, o projeto de lei in comento foi enviado à Comissão de Serviços 

Públicos e Administração Municipal, Política Urbana e Rural, para que esta o analise e 

emita seu parecer. 

• 
FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiramente, destacamos que em nossa movimentada cidade já convivemos 

diariamente com a poluição sonora, fato este que provoca maleficios a saúde humana, 

causando inclusive distúrbios físicos e mentais. 

Insta registrar que a emissão irregular e ou abusivo de sons e ruídos podem 

ocasionar perturbação ao sossego públiôo, sendo este um tipo penal de contravenção nos 

termos do artigo 42, inciso III da Lei de Contravenção Penal. 

Finalmente, pelo Princípio da Eventualidade, entende esta comissão que algumas 

irregularidades mereçam ser sanadas por meio da subemenda apresentada nesta 

oportunidade, sendo esta, a manutenção do termo paredão de som e a sua definição, 

conforme já colocado pela Comissão de Legislação e Justiça; o acréscimo do termo "e 
Rua Assis Andrade, 540 — Centro - CEP 36.400-000 -Conselheiro.  af . ete - MC. 

Fone (031) 3769-8100 - Fax (0**31)  3769-810 
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Á. 
Vereado 	tônio everino de Rezende t'b 

Ve 

L1k00 
arciano Dei Franco Martins 

Câmara Municipal de Consç1UpLa 
ESTADO DE MINAS GERÂfry$ 

ou porta-malas" no parágrafo 21; acréscimo do termo "oilada" t.j bZ o p 
- 

2°; bem como o acréscimo da expressão "assegurando-se 'r' 	traditório e a 

ampla defesa" ao parágrafo 7°, todos do artigo 8° A. 

CONCLUSÃO  

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, consoante a redação do 

art. 117, §20, II, do Regimento Interno, pugna-se pelo encaminhamento do projeto em 

apreço ao Plenário desta Casa, para discussão, votação e aprovação, observando-se a 

sugestão de subemenda apresentada. 

É o nosso parecer. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC. 
Fone (0**31)3769_8100_ Fax (0**31)3769_8103 

a 
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ESTADO DE MINAS GE 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
POLÍTICA URBANA E RURAL. 

SUBEMENDA N°001 À EMENDA N°001 APRESENTADA PELA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N°: 071/2013 

Subemenda n°001 ao Projeto de Lei n°071/2013 

O Artigo 1°  do Projeto n° 071/2013 passa a viger com a seguinte redação: 

Art. lo - Fica acrescentado o Art. 8o -A à Lei tio £259, de 16 de dezembro 
de 2010, com a seguinte redação'. 

"Art.8 A- É expressamente proibido o funcionamento de equipamentos 
de som automotivo, conhecidos como "Paredões de Som" e equipamentos 
sonoros assemelhados nas vias e logradouros públicos do Município de 
Conselheiro Lafaiete, utilizando aparelhagem instalada em veículo 
automotor, de propulsão humana ou tração animal, que estejam 
circulando, parados ou estacionados nas pias públicas, 
independentemente do nível de intensidade sonora. 

§ 1°- A proibição de que trata este artigo se estende aos espaços privados 
de livre acesso ao público, tais como postos de combustíveis e 
estacionamentos. 

§ 2 - Por Paredão de Som, é compreendido por caixa acústica ou selada 
de emissão sonora, bem como seus equipamentos, rebocados ou 
acomodados nos bagageiros e ou porta-malas dos veículos de localização 
da fonte de dudio. 

§ 32  - Excetua-se da proibição de que trata este artigo a utilização de 
aparelhagem sonora instalada em veículo automotor para a divulgação de 
eventos, campanhas de interesse público ou anúncios comerciais. 

Rua Assis AndradÓ, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaie 
Fone (0**31)3769.8100_Fax (0**31)3769_8103 
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deverá estar previamente autorizado para tiíatiiftl&f'e pelo órgão 
competente do Município, na forma do regulamento desta LeL 

§ 5' - Excetua-se da proibição de que trata o caput deste artigo, a 
realização de campeonatos de som automotivo, realizados em locais 
apropriados, mediante prévia autorização dos órgãos públicos 
competentes. 

§ 6' - As infrações ao previsto neste artigo serão punidas, sem prejuízos 
das demais sanções legais cabíveis, com a pena de multa no valor de 40 
(quarenta) a 100 (cem) UFM's (Unidades Fiscais do Município), 
dobradas em caso em reincidência. 

§ ? - Na falta de licença parã instalação efuncionamento de aparelho ou 
equipamento sonoro, será aplicado, além da multa, a medida 
administrativa de apreensão dos instrumentos e equipamentos utilizados 
para produzir a poluição sonora e o seu recolhimento ao Depósito 
Público, assegurando-se ao infrator o contraditório e a ampla defesa. 

§ 8°-  - Os órgãos de fiscalização atuarão permanentemente no sentido de 
coibir o uso de aparelhos sonoros nos casos previstos neste artigo, 
requisitando a intervenção da força policial necessária para fazer cessar a 
atividade ilícita." 

a, Sala das Comis.es, 23 de maio de 2013. 

Vereador 	ônio Severino de Rezende obo 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400.000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (04*3 1) 3769-8100 —Fax (04*31)  3769-8103 
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ESTADO DE MINAS 

Parecer da Comissão de Redação ao Pro 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AÕSLtQJEØ LEI 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei flQ  071/2013, de autoria 
dos Vereadores Washington Fernando Bandeira e João Paulo Fernandes Resende, que 
"Acrescenta o art. 8 —A à Lei é 5.259, de 16 de dezembro de 2010, que Dispõe sobre o 

controle da emissão de sons e ruídos no Município de Conselheiro Lafaiete, e dá outras 
providências", deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2  071/2013 

ACRESCENTA O ART. 8 - À LEI N2  5.259, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 20109  QUE 
DISPÕE SOBRE O CONTROLE DA 
EMISSÃO DE SONS E RUÍDOS NO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. P - Fica acrescentado o Art. 8 - A à Lei 1j2  5.259, de 16 de dezembro de 2010, 
com a seguinte redação: 

"Art. 82  A- É expressamente proibido o funcionamento de equipamentos de som 
automotivo, conhecidos cromo "Faredões de Som" e equipamentos sonoros 
assemelhados nas vias e logradouros públicos do Municsoio de Conselheiro 
Lafaiete, utilizando aparelhagem instalada em veículo automotor, de propulsão 
humana ou tração animal, que estejam circulando, parados ou estacionados nas 
vias públicas, independentemente do nível de intensidade sonora. 

§ fi - A proibição de que trata este artigo se estende aos espaços privados de livre 
acesso ao público, tais como postos de combustíveis e estacionamentos. 

§ 22  For Paredão de Sóm, é compreendido por caixa acústica ou selada de 
emissão sonora, bem como seus equipamentos, rebocados ou acomodados nos 
bagageiros e/ou porta-malas dos veículos de localização da fonte de áudio. 
§ 34 Excetua-se da proibição de que trata este artigo a utilização de aparelhagem 
sonora instalada em veículo automotor para a divulgação de eventos, campanhas 
de interesse público ou anúncios comerciais. 

§ 42 - O veículo utilizado para as finalidades previstas no § .$ deste artigo deverá 
estar previamente autorizado para tal atividade pelo órgão competente do 
Município, na forma do regulamento desta LeL 
§ 52 - Excetua-se da proibição de que trata o caput deste artigo, a realização de 
campeonatos de som automotivo, realizados em locais apropriados, mediante 
prévia autorização dos órgãos públicos competentes. 

§ 62 - As infrações ao previsto neste artigo serão punidas, sem prejuízos das 
demais sanções legais cabíveis, com a pena de multa no valor de 40 (quarenta) a 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)3769_8I00_  Fax (0**31)3769_8103 
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100 (cem) UFM's (Unidades Fiscais do MuiátcbMJ. 
reincidência. 
§ 7 - Na falta de licença para instalação e funcionamento de aparelho ou 
equipamento sonoro, será aplicado, além da multa, a medida administrativa de 
apreensão dos instrumentos e equipamentos utilizados para produzir a poluição 
sonora e o seu recolhimento ao Depósito Público, assegurando-se ao infrator o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 8 - Os órgãos de fiscalização  atuarão permanentemente no sentido de coibir o 
uso de aparelhos sonoros nos casos previstos neste artigo, requisitando a 
intervenção da força policial necessária para fazer cessar a atividade ilícita." 

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

a 

SALA DAS COMISSÕES, 04 DE JULHO DE 2013. 

VEREADOR SANDRO JOSÉ DOS SANTOS 

VERE AOR PEPROANTÔ"OME , IES' LOUREI 

VEREADOá~ AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 -Centro -CEP 36.400-000-  Conselheiro Lafaiete - MC 
Fone (0**31) 3769.8100_ Fax  (0**31)  3769-8103 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAXETE 
MINAS GERAI 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA CENTRO 
CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 

C.N.P.J. : 19.718.360/0001-51 	FONE: (31)3769-2563 Ó07273 2'* 

19. 

Cornpl .:t,7; - 
C.E.P. :36.400-000 

Fone: (31)3769-6103 

Requerente. :tANARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAIETE 
	

CNPJ: 

Endereço. . :RUA ASSIS ANDRADE, 540 	 Número : 540 

Bairro 	CENTRO 

Município. . : CONSELHO LAFAXETE 
	

Uf:MG 

Serviço Solicitado 

Assunto 	GABINETE 

Sub-Assunto.: OFÍCIOS CÂMARA 

Observação: OFICIO N/ 363/2013 REF. PROJETO DE LEI W/ 057 ,064 E 071/2013 

A pedido do interessado, registramos sua solicitação conforme acima. 

Ao acompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

• forrnaçôes através do telefone (31)3769-2572. 

Em 29/07 / 2013 

1 Protocolista: 	Matricula. :0 

Entrega/Resposta Disponível: _/_/ 

Nome 	VALERIA CRISTINA RAMALHO 

Assinatura: 

1-' 
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ALTERA A REDAÇÃO DA LEI N2  4.685 9  DE 
18 DE ABRIL DE 20059  QUE "DISPÕE 	 
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 

; - 	 A 
 

IMPLEMENTAÇÃO NA CONFLUÊNCIA ½  
;. DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
	CONSELHEIRO LAFAIETE, DE PLACAS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO LOGRADOURO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
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Câmara Municipal de Con 
ESTADO DE MINAS CE 

PROJETO DE LEI N  082 I2Óà4j7 
ALTERA A REDAÇÃO DA LEI N2  4.6?59  DE 
18 DE ABRIL DE 20059  QUE "D1!SPÕE 
SOBRE A OBRIGATORIEDADE 1 DA 
IMPLEMENTAÇÃO NA CONFLUÊNCIA 
DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, DE PLACAS 
DE IDENTIFICAÇÃÕ DO LOGRADOURO 
E DÁ OUTRAS PRO VIDENCIAS". 

A Câmara Municipal do Município de Conselheiro Lafaiete decréta: 

AIt. l - O art. 12  da, Lei Municipal n2  4.685, de 18 de abril de 2005, passa a viger 
com a seguinte redação: 

"Ari. l' -"0 Execátivo Municipal implementará na confluência de todas as vias 
públicas do Município de Conselheiro Lafaiete, placas de identificação do 
logradouro, contendo o nome do mesmo e o bairro em qãç está localizado. 

Parágrafo Único - As placas de identificação de que trata o caput deste artigo 
deverão identificar na parte de cima em letras maiores o nome do logradouro 
com dois nomes e o nome completo em letras menores na parte de baixo, 
conforme modélo constante do Anexo 1 desta LeL" 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigór na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 03 DE MAIO DE 2013. 

VEREADOR J AO P LO FE ANDES RESENDE 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC. 
Fone (0**31) 3769-8100 —Fax (0**31)  3769-8103 
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Lafaie 

ANEXO 1 

Modelo de placa a ser adotada: 

Oswaldõ: Gomes 

Rua Oswaldo do Espírito Santo Gomes 

Funcionários 

À Procuradora do legislativo 
para Darecer 

0 _L  05J  C1fl 

À Comissão de Legisfação, Jus 
e Redação para Parecer. 

a3wJ3 

Pret gtI 

À Cst,*r hrtiços PScn, Mi#*sÇIQ 
pn,dpt PnIinea Urbana e Rwrai pira P1EE 

o2OIOGIA3  

Presidente 

ÀCornisse 	Economia Finanças, 
iributação $ Orçanentos para Parecer. 

Presidente 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100—Fax (0**31) 3769-8103 
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JUSTIFICATIVA 

A identificação das vias e logradouros do Município por meio de placas com 

modelos pré-definidos pelo Poder Público é de grand6 importância para a população, tendo em 

vista que iüdilita na identificação de seus endereços junto a empresas, lojas e concessionárias de 

serviços públicos. 

Diante do exposto, por tratar-se de Lei que, no entender deste proponente merece 

apreciação pela sua importância, peço a especial atenção dos Senhores Vereadores para sua 

aprovação. 

SALA DAS SESSÕES, 03 DE MAIO DE 2013. 

9 fA~Á 
VEREADOR Jq)AO PAULO FERNANDES RESENDE 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0t*3 1)3769-8100 - Fax (0**3 1)3769-8103 
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Câmara Mudicipal de c4ii 
ESTADO DE MINAS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEÓISLAÇÃO E SUSTIÇfÀ rã PROJET 
N°. 08212013 

EXPEDIENTE 
0 IcG sUb  

RELATÓmO 
	 Presidente 

• ) 

O Projeto de Lei no. 082/2013, que "Altera a redação da Lei n°4.685 de 18 de abril 
de 2005, que dispõe sobre a obrigatoriedade da implementação na confluência das vias 
públicas do MunicípiôidetàksrèlhéWo Lafalete, de j)tacáfdë identificação do logradouro e 
dá oufrasprovidêncios", de autoria doVereador João Paulo Femandes Resende, vem a esta 
Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, 
em conformidade com o art. 89, inciso I, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição, verifica-se que o Projeto de Lei altera a redação da Lei n° 
4.685 de 18 de abril de 2005, que dispõe sobre a obrigatoriedade da implementação na 
confluência das vias públicas do Município de Conselheiro Lafaiete, de placas de 
identificação do logradouro e dá outras providências. 

Na justificativa o autor da proposição alega a identificação das vias e logradouros do 
Município por meio de placas com modelos pré-definidos pelo Poder Público é de grande 
importância para a população, tendo em vista que facilita na identificação dos endereços. 

A proposta em questão, em relação à competência, está devidamente amparada pela 
Lei Orgânica Municipal (artigo 13, VII, XIII). Quanto à questão relativa à iniciativa, esta 
também não apresenta vícios, encontrando respaldo nos artigos 49, XVIII e 58, do referido 
diploma legal. 

Por derradeiro, cumpre mencionar que a proposta em questão, não apresenta quaisquer 
vícios de legalidade, juridicidade ou redação, 'razão pela qual a proposição de lei em apreçç 
não encontra óbices para a sua regular trami&ção. 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36400-000 — Conselheiro Lafaç — MC 
Fone (0491)3769-8100—Fax (0'81)3769-8103 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E Ük 
N°. 082/2013 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade e 
pela legalidade da proposição em análise, nada impedindo sua tramitação regimental, e que a 
mesma seja discutida e votada pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 29 DE MAIO DE 2013. 

VEREADOR$ÇDRcYASE NS SANTOS 

VEREADOR N5ftTfAMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)3769_8l00  Fax  (O**3l)31698103 
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PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLIC15St&IT4uTNIST 

MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI 

082/2013 

Segue parecer em 02 (duas) laudas. 

 

EXPEDIENTE 
D ioB 1 1.,  

 

   

  

Presidente 

 

r 

RELATÓRIO  

De autoria do Vereador João Paulo Fernandes Resende, o projeto em epígrafe 

"altera a redação da Lei n°4.685, de 18 de abril de 2005, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade da implementação na confluência das vias públicas do município de 

Conselheiro Lafaiete, de placas de idéntjflcação  do logradouro e dá outras 

providências" e dá outras providências". 

O parecer da Procuradoria do Legislativo às Es. 05/06 concluiu que a proposta 

se encontra revestida das condições de legalidade e constitucionalidade. 

Já a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, em análise à propositura, às Es. 07/08, 

concluiu por sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade. 

Prosseguindo seu trâmite lègislativo e com fundamento no art. 89 do Regimento 

Interno desta Casa, o projeto de lei in comento foi enviado à Comissão de Serviços 

Públicos e Administração Municipal, Política Urbana e Rural, para que esta o analise e 

emita seu parecer. 

FUNDAMENTACÃO 

A identificação dos logradouros públicos, bem como a colocação de placas para 

tal intuito é de grande relevância para a organização urbana do município. 

A Constituição Federal, precisamente no seu artigo 30, inciso 1, preceitua que 

compete ao município legislar sobre assuntos de interesse local. Portanto, compete ao 

Município legislar sobre a matéria que tende a organizar seu espaço urbano, definindo 

normas para facilitar e auxiliar a localização dos munícipes. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MO. 
Fone (0*9 1)3769-8100 - Fax (03 1)3769-8103 - 
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Insta registrar que caberá à Comissão de Econó1[Fiià4as, 
<3 

Orçamentos analisar, segundo competência desta comissão de mérito, o impt'ct 

orçamentário que a modificação e colocação ds placas padronizadas causará no 

orçamento público municipal. 

Entretanto, tendo em vista o princípio da eficiência, bem como a fim de 

proporcionar economia ao erário público, apresenta-se emenda ao presente projeto, 

acrescentado o parágrafo 2° ao artigo 1°, renumerando o parágrafo 1°. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, consoante a redação do art. 

117, §2°, II, do Regimento Interno, pugna-se pelo encaminhamento do projeto em 

apreço ao Plenário desta Casa, para discussão, votação e aprovação. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 24 de junho de 2013. 

Vereador Js.11,gYentura  Celestino 

Vereador Antô','. everino de Rezende Lobo 

Vereador Pedro Antônio Mendes Loureiro 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**3J)3769_8I00_ Fax  (0**3l)37698IO3 
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Câmara Municipal de Co1hei)i Lafai 
ESTADO DE MINAS GE - 	- 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMJNWkMUNICI 
POLÍTICA URBANA E RURAL. 

Emenda n°01 ao Projeto de Lei ti0  082/2013 

O Artigo 10 do Projeto n° 082/2013 passa a viger com a seguinte redação: 

"A ri. P' - O Executivo Municipal implementará na confluência de todas 
as vias públicas do Município de Conselheiro Lafaiete, placas de 
identificação do logradouro, contendo o nome do mesmo e o bairro em 
que está localizado. 

§ V°.. placas de identificação de que trata o caput deste artigo deverão 
identificar na parte de cima em letras maiores o nome do logradouro com 
dois nomes e o nome completo em letras menores na parte de baixo, 
conforme modelo constante do Anexo 1 desta LeL 

§ 2 - A obrigatoriedade da implementação prevista no caput deste artigo, 
na forma estabelecida no parágrafo anterior, ocorrerá quando constatada 
a necessidade de substituição das atuais placas de identificação em 
decorrência da deterioração destas, bem como quando da denominação de 
novos logradouros públicos ou em caso .  de troca da denominação de 
antigos logradouros. 

Sala das Comissões, 24 de junho de 2013. 

Vereador Pedro Antônio Mendes Loureiro 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)3769_8100_ Fax (0fl31)3769_8103 



Câmara Municipal de Cons 
- 	ESTADO DE MINAS GE 4A 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRB'UrÇÇrAO E OR 
AO PROJETO DE LEI N2  082-2013. 

EXPEDIENTa 
RELATORIO 	o' '°' n. 

Prasldo,íff 

- O Projeto de Lei Complementar no 082-2013, que "Altera a redação da Lei n° 4.685, de 
18 de abril de 2005, que "dispõe sobre a obrigatoriedade da implementação na confluência das 
vias públicas do município de Conselheiro Lafaiete, de placas de identificação do logradouro e 
dá outras providências".", de autoria do Vereador João Paulo, vem a esta Comissão para emissão de 
parecer em conformidade com o art. 89, inciso III, do Regimento Jntërno. 	 - 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto pretende alterar o modelo das placas de identificação dos logradouros públicos. 

A proposta não provoca nenhum impacto orçamentário, na medida em que não cria nem 
aumenta despesa para o Município, nem interfere no comércio municipal, inexistindo, portanto, 

1? 	qualquer óbice de natureza financeira ou comercial para sua tramitação. 

Pelo contrário, pretende facilitar a localização dos logradouros públicos, acrescentando 

e mais informação na placa de identificação. 

1 

Diante dos argumentos retro, esta Comissão de Economia, Finanças, Tributação e 
'T Orçamentos emite parecer pela aprovação do projeto, devendo ser apreciado pelo plenário da Casa. 

E o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 25 DE JUNHO DE 2013. 

VEREADOR PEtMÉRI O DE ALMEIDA 

VEREADOR WASHINGTON FERNJØDO BANDEIRA 

VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-009 - Conselheiro Lafalete - MG 
Fone (0**31)  3769-8 100 -. Fax (0**3  1) 3769-8103 

CONCLUSÃO 



Câmara Municipal de ConselheirøLajiiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 (Fls sf ç\ 

PROPOSTA DE EMENDA DO VEREADOR PEDRO AMÉRICO I* 
AO PROJETO DE LEI N2  08212013. 

O Vereador Pedro Américo de Almeida, nos termos do art. 242 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, apresenta a seguinte emenda ao Projeto de Lei no 
08212013: 

EMENDA 1 

O Art. 10  passará a ter a seguinte redação: 

Art. 1° - O art. lo da Lei Municipal no 4.685, de 18 de abril de 2005, passa a 
viger com a seguinte redação: 

"Art. 10  m O Executivo Municipal implementará na confluência de todas as 
vias públicas do Município de Conselheiro Lafaiete, placas de identificação do 
logradouro, contendo o nome do mesmo, o menor e maior número das 
residências compreendidas na quadra a que se refere e o bairro em que está 
localizado. 

JUSTIFICATIVA 

Sugerimos a emenda para garantir um maior grau de detalhamento das placas de 
identificação dos logradouros, facilitando a localização pela população. 

SALA DAS SESSÕES, 02 DE JULHO DE 2013. 

VEREADOR P5AMÉR1CO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3l)37698l00_  Fax  (0**3l)37698l03 
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Projeto de Lei N° 08212003 

Anexo 01 

Antônio Aureliano 

Rua Antônio Aureliano de Rezende 

B.Cachoeira 	 10  100 



Câmara Municipal de C 
ESTADO DE MINAS GE 

4f 

V'Í1 N11 
'PROJETO DE LEI NQ  083/20WL 	1/ 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N2  5.170, DE Ï2 
• DE ABRIL DE 2010. 

• A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. i - O caput do art. 59  e seu parágrafo primeiro, da Lei Q  5.170, de 2010, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. S - Para a prestação do serviço, os mototaxistas serão divididos em 
"pontos' respeitada a distância mínima de .1 km entre eles. 

§ 1 -A distância mínima prevista no caput não se aplica para os "pontos" 
já instalados até a publicação desta lei. 

§ 2 - Os pontos serão considerados como estabelecimentos comerciais, 
sendo vedada a sua utilização como moradia dos mototaxistas. 

§ $ - Os pontos poderão ser instalados em lojas localizados no térreo de 
prédios residenciais, desde que haja concordância expressa dos proprietários4da 
parte residenciaL" 

Art. 22 - O parágrafo segundo do art. 6,  da Lei n2  5.170, de 2010, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 6e - Na prestação do serviço, o condutor deverá atender às seguiniqs 
obrigações: 

1- transportar .um'só passageiro por deslocamento; 
II - dispônibiizar proteção interna (touca) descartá vel para capacete de 

segurança de uso do passageiro, 
III - utilizar colete e capacete com o número de identificação, 

destacado, da licença concedida pelo Município; 
IV— oprestador de serviços não poderá cobrar valor maior que a tarifa 

regulamentada pelo municzoio; 
§ 12  - Caberá. ao órgão municipal competente definir para cada ponto de 

motõtáxi uma cor específica. 
§ 2 - A cor definida pelo órgão municipal competente deverá ser 

observada no colete e capacete, mediante adesivo ou pintura, desde que de 
forma destacada." 

Art. 3°- O inciso V do art.7°,da Lei. n° 5170, de 2010, passaayigorar com as seguintes 
alterações, suprimindo-se o parágrafo, primeiro: 

"Art. ? - Os veículos destinados ao serviço deverão atender, obrigatoriamente, 
às seguintes exigências, sem prejuízo de outras estabelecidas por lei: 

1- contar com, no máximo, 10 (dez) anos de fabricação; 
II - ter piência mínima de motor equivalente a 125 cc (cento e vinte e 

cinco cilindradas), sendo a máxima 500 cc (quinhentas cilindradas)ru»  
Rua Assis Andrade, 540 - Centro'— CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte - MC 

Fone (0*t3I)37698I00_ Fax (0**31)3769_8103 
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Câmara Muúicipal de Coni 
ESTADO DE MINAS GER4I'15--P - 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIi(t,O1flkfJEt&4 
N°. 083/2013 EXPEDIENTE 

_064_ai ()_ 

RELATÓRIO 

 

Presidente 

0 Projeto de Lei n°. 083/2013, que "Altera a Lei Municipal n°5.170, de 12 de abril 
de 2010", de autoria do Vereador Pedro Américo de Almeida, vem a esta Comissão para 
emisão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, em 
conformidade com o art. 89, inciso 1, a1ínea "a" e "b", do Regimehto Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição, verifica-se que o Projeto de Lei altera a Lei Municipal no 
5.170, de 12 de abril de 2010. 

Na justificativa o autor da proposição alega a presente tem por objetivo a adequação 
da Lei em vigor à realidade do Municípi, haja vista que aquela não atende completamente o 
interesse público. 

A proposta em questão, em relação à competência, está' devidamente amparada pela 
Lei Orgânica Municipal (artigo 13, '(711). Quanto à questão relativa ã iniciativa, esta também 
não apresenta vícios. 

Por derradeiro, cumpre mencionar que a proposta em questão, não apresenta quaisquer 
vícios de legalidade, juridicidade ou redação, razão pela qual a proposição de lei em apreço 
não encontra óbices para a sua regular tramitação. 

Conforme bem salientado pela Procuradoria do Legislativo, o Projeto deve ser objeto 
de emenda, as quais são apresentadas em anexo. 

Desta forma, concluímos pela legalidade e juridicidade do Projeto de Lei em análise. 

SALA DAS COMISSÕES, 02 DE JULHO DE 2013. 

'8 
VEREADORJOÃOPAV O FERNANDES RESENDE 

Rua Assis Andrade, 540— Eiitio - CEP 36.400-000 -Conselheiro Lafaiete - MC 
Fone (03 1) 3769-8100 - 
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,4 CONs.N, 
Câmara Municipal de Con4J)ieirçy )JjLØC' 

ESTADO DE MINAS ÓER4Ç) 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JIJSTJq &oflÓiÉto»j LEI 
N°. 083/2013 	 - 

Emenda N2  001 ao Projeto de Lei n2  083/2013 

O art. 32  do Projeto de Lei n2  083/2013 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 32  - O inciso V do art. 7 da Lei n2  5.170, de 12 de abril de 2010, passa a 
viger com a seguinte redação, suprimindo-se o parágrafo primeiro: 

"A,t ? - Os veículos destinados ao serviço deverão atender, obrigatoriamente, 
às seguintes exigências, sem prejuízo de outras estabelecidas por lei.- 

IV 

ei:

IV - possuir protetores de isolamento do escapamento, para evitar 
queimaduras; 

( 	  

§12  —SUPRIMIDO. 
§ 2 - Os veículos em operação deverão ser submetidos à vistoria técnica, 

inicial e periódica, em intervalos de 6 (seis) meses, cabendo à 
Administração Municipal regulamentar e definir a forma de melhor 

realizar a vistoria, inclusive o prazo para regularização. 
§ 32  - No prazo concedido para regularização da motocicleta, sendo o caso 

de item de segurança, deverá o Municiioio suspender a autorização concedida, 
bem como firmar termo de compromisso com o profissional de que. este não 
utilizará o veículo para os fins desta lei. 

§ 4 - Comprovada a regularização do veículo, deverá a Administração 
Municipal cancelar a suspensão da autorização. 

Emenda N2  002 ao Projeto de Lei n2  083/2013 

O art. 42  do Projeto de Lei n 083/2013 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 4 - O art. 11 da Lei é 5.170, de 12 de abril de 2010, passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 11 - A unidade tarifária  será maior quando o serviço for prestado em 
horário noturno, domingos ou feriados. 
Parágrafo único - Horário noturno, para efeitos desta 1e4 é o compreendido 
entre as 20 (vinte) horas de um dia e 07 (sete) horas do dia seguinte. " 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 —Fax (031) 3769-8103 
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Câmara Municipal de Co1 1I 	fai 

ESTADO DE MINAS.GERkW —  . 1 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E usff(*õ I&diET€ 
N°. 083/2013 

Emenda 1' 2  003 ao Projeto de Lei n9  083/2013 

Suprima-se o art. 52  do Projeto de Lei n 083/2013. 

SALA DAS COMISSÕES, 02 DE JULHO DE 2013. 

VEREADOR JOÃO PA O FERNANDES RESENDE 

VEREADOR SANDRO JOSÉ DOS SANTOS 

e 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 —Fax (0**3 1)3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOSE ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° 092/2013 

EÃ P E 01 E P4 TE 
tj'1io 	t)  

Presidente 

Segue parecer em 02 laudas. 

RELATÓRIO 

De autoria do vereador Pëdro Antônio Mendes Loureiro, o projeto em epígrafe 

"Acrescenta outras expressões aos artigos já integrantes da redação da Lei N°219/55, ( 

a qual regula a permanência de veículos em depósito na via pública); renumera os 

parágrafos do art. 1 °para acrescentar-lhe o § 1° e o §4°, bem como, reestrutura o art. 

20; acrescentando por fim, o art. 30, este com seus respectivos parágrafos e os ar/s. 40, 

5°, 6'e 7°, dando-lhes outras providências ."  

A propositura passou pela análise da Douta Procuradoria do Legislativo às f. 10/12, 

que concluiu por sua inconstitucionalidade e ilegalidade. 

Corroborando este entendimento, a Comissão de Legislação e Justiça às f. 13, 

também concluiu pela ilegalidade do projeto em análise. 

Diante da reprovação, o Excelentíssimo Vereador Proponente do projeto apresentou 

recurso às fis. 14/20, sendo votado e aprovado, motivo pelo qual se deu continuidade á 

tramitação do referido projeto. 

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição por estar enquadrada 

dentre as disposições do artigo 89, do Regimento Interno, foi encaminhada à Comissão 

de Serviços Públicos e Administração Municipal, Política Urbana e Rural para que esta 

analise e emita seu parecer. 

FUNDAMENTAÇÃO 
Primeiramente, em nosso entendimento, cabe destacar que o presente projeto não 

cria programa de governo, tendo em vista a existência de lei anterior que já previa a 

penalidade para o abandono de veículos sem condição de uso em vias públicas. O 

-a
;e

p?
;r
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a
4
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3  

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 3 6.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 —Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

presente projeto, a nosso ver, somente modificou a lei 219155, enquadrando-a aos 

atuais. 

Ademais, com o crescimento desordenado das cidades da frota de veículos 

automotores, vemos diversos carros abandonados sem condição de uso em nossas ruas, 

fator este que pode ocasionas doenças, por servirem de morada para animais 

peçonhentos e pragas urbanas, além de dificultar, e muitas das vezes impossibilitar, o 

trânsito de pessoas e veículos diversos. 

Outrossim, pelo Princípio da Eventualidade, a destinação dada aos bens 

recolhidos, conforme artigo 3°, proporcionará receita aos cofres municipais. 

Portanto, tal projeto vai ao encontro do princípio do interesse público. Posto 

preservar a organização das vias do município e auxiliar na prevenção de acidentes e 

doenças ocasionados pelo abandono dos veículos. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, somos favoráveis ao 

envio do presente projeto de lei ao Plenário desta Casa, para discussão, votação e 

aprovação. 

Sala das Comissões, 02 de setembro de 2013. 

- a 
ar 

Vereador José ; s 

44 
Vereador Antôni. everino de L1W 

Pinto 

mura Celestino 

Lobo 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**3  1)3769-8100 - Fax (0**3 1)3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO 

AO PROJETO DE LEI N092-2013. 

5
X P E Dl E N TE 
JiO fl3  

Pre siden te 

O Projeto de Lei Complementar n° 092/20 13. que "Acrescenta outras expressões aos 

artigos já integrantes da redação da Lei n°: 219/55, (a qual regula a permanência de veículos cm 

depósito na via pública); renumera os parágrafos do art. 1° para acrescentar —lhe o §1° e o §4, 

bem como, reestrutura o art. 2°; acrescentando ptm, p art. 3°, este com seus respectivos 

parágrafos e os arts. 40,  50, 6° e 7°, dando-lhes outnwovidências", de autoria do Vereador Pedro 

Antônio Mendes Loureiro, vem a esta Comissão 	emissão de parecer em conformidade com o art. 

89, inciso III, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto pretende autorizar o reboque e/ou recolhimento de veículo expostos ao tempo e ao solo ou 

depositados sem condições de uso nas vias públicas, por tempo superior a 72 horas, permitindo sejam 

leiloados e o valor arrecadado revertido para o erário público 

-& 	 A proposta não provoca nenhum impacto orçamentário, na medida em que nào cria nem 

aumenta despesa para o Município. nem interfere no comércio municipal, inexistindo, portanto. 

qualquer óbice de natureza financeira ou comercial para sua tramitação. 

Pelo contrário, o projeto permite a geração de receita com a alienação dos veículos 

recolhidos, sendo importante medida para garantir uma adequada ocupação urbana. 

Por fim, cumpre ponderar que o pro.ieto cria uni instrumento confiscatório. na  medida em 

que retira um bem que pertence ao particular, cuja alienação compulsória aproveitará ao Poder 

Público. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, esta Comissão de Economia, Finanças. Tributação e 
Orçamentos emite parecer pela aprovação do projeto. devendo ser apreciado pelo plenário da Casa. 

É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES. 04 DE SETEMBRO DE 2013. 

VEREADOP€SRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR WASHING]O ' IANDOBANDEIItA 

/ 
VEREADOR.) 

r 	ARDO SIRIO 

Rua Assis Andrade, 540— Cenlro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC 
Fone (0**3  1) 3769-8100 — Fax (0**3 1)3769-8103 

RELATÓRIO 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA N2  01 AO PROJETO DE LEI N2  092/2013 

APROVADQ 
40 $43 

O art. P do Projeto de Lei n2  092/2013 passa a ter a seguinte redação. 
J4j  

"Art.. P - É vedada a exposição ao tempo e ao solo, bem como o depósito de 
veículos sem condições de uso e de suas respectivas carcaças nas vias públicas do Município 
de Conselheiro Lafaiete, por tempo superior a 30 (trinta) dias." 

SALA DAS SESSÕES, 19  DE OUTUBRO DE 2013. 

VEREADO JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro i.a 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 A 

Procurad5ria do-Legislativo 
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yfenário. 

Câmara Munjcipai de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

e 	q 

Procúrzdoria do LegilativÓ 
- 	: 

Rèlativarnente ao -quésito -fliVito,, pronunciar-se4á - o so 

LÔNCLUSÃO  
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA À EMENDA OÍ 
PROJETO DE LEI N°. 092/2013 	EXPEDIt . 

À g 4QjfJ 

RELATÓRIO 	
Pre9 

À emenda de n° 01 Projeto de Lei 0  092/2013, que "Acrescenta outras expressões aos 

artigos já 'integrantes da redação da Lei n° 219/55, (a qual regula a permanência de 

veículos em depósito na via pública); renumera os parágrafos do art. ]'para acrescentar-

lhe o § ]"e o § 4 °, bem como, reestrutura o art. 20; acrescentando por fim, o art. 3°1  este 

com seus respectivos parágrafos e os arts. 4°, 5°1  0 e 70, dando-lhes outras providências", 

apresçntada pelo Vereador João Paulo Fernandes Resende, vem a esta Comissão para emissão 
de parber sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, em conformidade com o 
art. 89, inóiso 1, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A emenda n° 01 objetiva alterar o tempo que o veículo deixado em vias públicas 
poderfi ser dado como abandonado. 

O autor da emenda não apresentou justificativa. 

Pela análise da emenda proposta, cumpre mencionar que a mesma, não apresenta 
qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade, razão pela qual a alteração em apreço não 

	

§ 	encontra óbices legais para a sua regular tramitação. 

	

1 	

CONCLUSÃO 
.4-. 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade e 
pela legalidade das emendas em análise, nada impedindo sua tramitação regimental, e que a 
mesma seja discutida e votada pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 09 DE OUTUBRO DE 2013. 

VEREADO 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 

VEREADOR %â&IÊflO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MO 
Fone (0**3l)37698100_  Fax (0**31)37698103 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei d 09212013 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  092/2013, de 

autoria do Vereador Pedro Antônio Mendes Loureiro, que "Acrescenta outras 

expressões aos artigos já integrantes da redação da Lei n2  219/55, (a qual regula a 
permanência de veículos em depósito na via pública); renumera 9 s parágrafos do art. 
P para acrescentar —lhe o §12  e o §42,  bem como, reestrutura o art. 2; acrescentando 
por fim, o art. 32, este com seus respectivos parágrafos e os arts. 40-1  52, 6 e 7, dando-
lhes outras providências", deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte fedação: 

PROJETO DE LEI N2  092/2013 

ACRESCENTA OUTRAS EXPRESSÕES AOS 
ARTIGOS JÁ INTEGRANTES DA REDAÇÃO 
DA LEI N2  219, DE 19 DE OUTUBRO DE 1955, 
QUE REGULA A PERMANÊNCIA DE 
VEÍCULOS EM DEPÓSITO NA VIA 
PÚBLICA, RENLIMERA OS PARÁGRAFOS 
DO ART. 12  PARA ACRESCENTAR —LHE O 
§12 E O §42,  BEM COMO, REESTRUTURA O 
ART. 2; ACRESCENTANDO POR FIM, O 
ART. 32,  ESTE COM SEUS RESPECTIVOS 
PARÁGRAFOS E OS ARTS. 429  521 62  E 7, 
DANDO-LHE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro 12 faiete  decreta, 

Art.I2  - É vedada a exposição ao tempo e ao solo, bem como o depósito de veículos 
sem condições de uso e de suas respectivas carcaças nas vias públicas do Município de 
Conselheiro Lafaiete, por tempo superior a 30 (trinta) dias. 

§12  - Entende-se por veículos sem condições de uso, aqueles desprovidos de 
aptidão para a circulação ou que sejam irrecuperáveis ou que estejam deflnitivmente 
desmontados ou que se encontrem sinistrados com laudo de perda total ou sucateados. 

§2 - Expirado o prazo concedido no caput deste artigo, a Prefeitura notificará o 
proprietário ou o depositário do veículo, para que apresente justificativa caso queira, procedendo 
o seu imediato reboque e/ou recolhimento à pátio utilizado pelo DETRAN, de itiodo a 
normalizar a liberalidade e a acessibilidade da via pública, efetuar seu devido acondicionamento 
e regularizar a documentação inerente. 

- O não cumprimento da notificação implicará o recolhimento, por parte da 
Prefeitura Municipal, do veículo desmanchado ou descartado ou sucateado e/ou depositado nas 
vias públicas, ficando a cargo do proprietário, do depositário ou de outro responsável, as 
despesas relacionadas com o seu reboque e/ou recolhimento. 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  092/2013 

§42 - Providenciar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias, junto à Seção 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais/DETRAN, onde o veículo estiver registrado e/ou 
licenciado, a devida baixa no seu registro, sem prejuízo das sanções descritas no Código de 
Trânsito Brasileiro, bem como nas Resoluções n2  11/1998 e a de n2  113/ 2000, ambas do 
CONTRAN. 

Art. 2 - Ficarão sujeitos à multa-diária de 30 (trinta) UFM's (Unidades Fiscais do 
Município), os transgressores desta Lei, aplicando-a em dobro nos casos de reincidência. 

Art. 32 - Para os casos previstos nesta Lei, todos estes bens móveis inservíveis e 
recolhidos pela Administração, poderão ir à leilão entre interessados para a venda, a quem 
oferecer o maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação. 

§l - O leilão será conduzido e levado a efeito pelos leiloeiros oficiais ou por 
servidor designado pela Administração, o(s) qual(is) se incumbirá(ao) de desenvolver o 
procedimento no(s) dia(s), horário(s) e local(is) descrito(s) no edital. 

- Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administração para 
a fixação do preço mínimo de arrematação. 

§32 - Os bens arrematados serão pagos à vista ou no percentual estabelecido no 
edital, não inferior a 5% (cinco por cento) e, após a assinatura da respectiva ata lavrada no local 
do leilão, imediatamente entregues ao arrematante, o qual se obrigará ao pagamento do restante 
no prazo estipulado no edital de convocação, sob pena de perder em favor da Administração o 
valor já recolhido. 

- É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar visualmente as 
condições dos veículos descritas no §12  do art. 1, desta Lei, pelo que ninguém poderá 
posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do(s) objeto(s) do presente leilão. 

§52 - O edital de leilão deverá ser amplamente divulgado, principalmente no 
Município em que se realizará. 

§6 - Aplicam-se subsidiariamente ao leilão previsto neste artigo, as orientações 
normativas descritas no §52  do art. 22 c/c o art. 53, ambos da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 
1993. 

Art. 42 - Os valores percebidos com a realização do leilão mencionado no ,art. 32 
desta Lei, poderão ser aplicados pelo Município conforme o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 
Orçamentária e a do Orçamento Anual. 

Art. 52 - É facultado ao Poder Público municipal fomentar políticas públicas de 
responsabilidade social voltadas à reciclagem destes veículos, objetivando reduzir a poluição 
ambiental através da remoção e adequada destinação dos componentes considerados perigosos, 
dentre eles as baterias e os fluidos, aumentar a oferta de empregos, utilizar aquilo que pode ser 
reutilizado e colaborar para com a saúde, esta, mediante a diminuição de roedores, escorpiões, 
cobras e dos focos de dengue existentes em carros que estejam assim caracterizados e de suas 
respectivas carcaças abandonadas a céu aberto,,nas vias públicas deste Município. 

Rua Assis Andrade, 540 -Centro - CEP 36.400-000 -Conselheiro Lafaiete -MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei # 09212013 

Art. 62  - As despesas com esta Lei correrão por conta de dotação 
própria, sendo facultado ao Poder Executivo suplementá-las, caso necessário. 

Art. 72 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8 - Ficam revogadas as disposições em contrário contidas na Lei flQ  219, de 19 
de outubro de 1955. 

SALA DAS COMISSÕES, 22 DE OUTUBRO DE 2013. 

VEREADOR SANDRO JOSÉ DOS SANTOS 

'7 

VEREADOR JOAS" AULO FERNANDES RESENDE 

VEREADOR PMtYXMÉRJCO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MO 
Fone (0**31)37698IOO_  Fax  (O**3l)3769_8IO3 
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amara Municipal de Conselheiro iafaiéte 
ESTADO DE. MINAS GERAIS 

Projeto de Lei N° 02/2013 
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GO ~O Do MUNICIPIO DE CONSELTIFIRO LA.FAIETE 
GABINETE DO PREFEITO,  

LEI N 9.561, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2013. 

ACRESCENTA OUTRAS EXPRESSÕES AOS 
ARTIGOS, JÁ INTEGRANTES DA REDAÇÃO 
DA LEI No 219, DE 19 DE OUTUBRO DE 1955, 
QUE REGULA A PERMANÊNCIA 
VEÍCULOS EM DEPÓSITO NA VIA PÚBLICA? 
kENUMERA OS PARÁGRAFOS DO ART. 10  
PARA ACRESCENTAR-LHE O §1° E O §0, 
BEM COMO, REESTRUTURA O ART. 2°; 
ACRESCENTANDO POR FIM, O ART. 30,  

ESTE COM SEUS RESPECTIVOS 
PARÁGRAFOS E OS ARTS. 40,  50, 60  E 701

DANDO-LHE OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O #ovo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e 
eu, Prefeito Municipal em seu nome;sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - É vedada a exposição ao tempo e ao solo, bem como o depósito de 
veículos sem condições de uso e de suas respectivas carcaças nas vias públicas do 	o 
Município de Conselheiro Lafaiete, por tempo superior a 30 (trinta) dias. 

§r - Entende-se por veículos sem condições de uso, aqueles desprovidos de 
aptidão para a circulação ou que sejam irrecuperáveis ou que estejam definitivamente 
desmontados ou que se encontrem sinistrados com laudo de perda total ou sucateados. 

§2° - Expirado p prazo concedido no caput deste artigo, a Prefeitura notificará 
ptoprietátià ou o, depositáriõ do veículo, para que apresente justificativa caso queirk; 
prõcedeúdo o seu imediato reboque e/ou recolhimento à pátio utilizado pelo DETRAN, de 
modo a normalizar a liberalidade e a acessibilidade da via pública, efetuar seu devido 
acbndicidfi'aineritô e regularizar a documentação inerente. 

§3° - O não cumprimento da notificação implicará o recolhimento, por parte da 
Ptefeitur,a Municipâl, do veículo desmanchado ou descartado ou sucateado e/ou depositado 
nas vias públicas, ficando i cargo do proprietário, do depositário ou de outro responsável, as 
despesas relacionadas com o seu reboque e/ou recolhimento. 

§4° - Providenciar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias, junto à Seção integrante 
do Dpartamento de Trânsito de Minas Gerais/DETRAN, onde o veículo estiver registrado 
e/ou licenciado, a devida baixa no seu registro, sem prejuízo das sanções descritas no 
Código de Trânsito Brasileiro, bem como nas Resoluções n° 11/1998 e a de n° 113/2000, 
ambas do CONTRAN. 

Art. 2 - Ficarão sujeitos à multa-diária de 30 (trinta) UFM's (Unidades Fiscais 
do Município'os transgressores desta Lei, aplicando-a em dobro nos casos de reincidência. 

Art. 3 - Para os casos previstos nesta Lei, todos estes bens móveis inservíveis e 
recolhidos pela Administração, poderão ir à leilão entre interessados para a venda, a quem 
oferecer o maior lance, igual ou superior ao valga aaliaçãô. 

11  
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PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS CINCO DIAS 
DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2013. 

líneida Cerqueira Neto 
efeito Munici.al 

1 

ntôn"o Teixeira An 
Procurador Geral 

U 

GOVERNO 110 MUNICIFIO DE CONSELHEIRO LATAIE TE 
GABINETE DO PREFEITO 

-§10   - o Yëilão será conduzido elevado a efeito pelos leiloeiros oficiais ou por servidor 
designado pela Adminitração, o{s) qual(is) se incumbirá(ão) de desenvolver o procedimento 
no(s) dia(s), horário(s) e local(i) des'crito(s) nó edital. 

§2° - Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administração para a 
fixação do preço Mínimo de arrematação. 

§3° - Os bens arrematados serão pagos à vista ou no percentual estabelecido no edital, 
não inferior a 5% (cincÕ por cento) e, após a assinatura da respectiva ata lavrada no local do 
leilão, imddiátainexite eiïtregues ao arrematante, a qual se obrigará ao pagamento do restante no 
prazo estipulado no edital de convocação, sob pena de perder em favor da Administração o valor 
já recoihidó. 

§4° - E assegurado a todo interessado o direito de inspecionar visualmente as 
&sndições dos veícúlos descritas no §1° do art. 10, desta Lei, pelo que ninguém poderá 
posferiormente, alegar qualquer desconhecimento do(s) objeto(s) do presente leilão. 

§5° - O edital de leilão deverá ser amplamente divulgado, principalmente no 
Município eM que se realizará. 

§6° - Aplicam-se subsidiarianiente ao leilão previsto neste artigo, as orientações 
normativâs descritas nd §5° do art. 22 c/c o att. 53, ambos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

Art. 4 - Os valores percebidos com a realização do leilão mencionado no art. 3° desta 
Lei, poderão ser aplicados pelo Município conforme o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e a do Orçamento Anual. 

Art. S - É facultado ao Poder Público municipal fomentar políticas públicas de 
responàbi1idade social voltadas à reciclagem destes veículos, objetivando reduzir a poluição 
ambiental através da remoção e adequada destinação dos componentes considerados perigosos, 
dentre eles as 'baterias -e 'os fluidos, áumentar a oferta de empregos, utilizar aquilo que pode ser 
reutilizado e Colaborar Para com a saúde, esta, mediante a diminuição de roedores, escorpiões, 
cobras e dos focos de dengue existentes em carros que estejam assim caracterizados e de suas 
respectivas carcaças abandonadas a céu aberto, nas vias públicas deste Município. 

Art. 6 - As despesas com esta lei correrão por conta de dotação orçamentária 
própria, sendo facultadoao Poder Executivo suplementá-las, caso necessário. 

72_ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 - Ficam rvogadas as disposições em contMrio contidas na Lei n° 219, de 19 
de ckítubro de 1955. 

Avenida I%efeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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